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A T O S D O P R E F E I T O 

IE1 N » - 2 0 - DKEEMBBO JE 19». 

DISPÕE SOBE OS anais M M A COfttmif lZ*-
ÇflD C SE» QUADRO K POSOU fO DISPOSTO 
MS ARTIGOS 37 E 39 DA CONSTITUIÇÃO PEEEWU. 
INSTITUI o Fuwo DE CABOS E SAÜRIOS, E 
DEFINE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL» BfclCA 
DSE DECtWOTE E ADOTA OUTRAS PROVIDENCIAS 
ccmoMTAS e a m s c ^ M C S . 

0 PREFEITO DO MJNlClPIO DE DÍO PESSOA, ESTADO DA 
PARAlBA, FAÇO SAÍER OE 0 PODER UEG1SÜATIVD DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEls 

T I T U ü O I 

DA ESTRUTURA WG/NIZACIOW! E DO PÜWO DE CARGOS E SAJfelOS 

ART. 1* - ESTA U E I I N S T I T U I A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

B Á S I C A E o PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DA SECRETARIA A D M I N I S T R A T I V A DA CAMARA 

M U N I C I P A L DE Joio PESSOA. 

C A P l T U U O I 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIOfW! BÁSICA 

ART. 2* - A CÂMARA 

A S E G U I N T E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICAS 

1. P R E S I D E N C I A 

MUNICIPAL DE J O Ã O PESSOA TEM 

1.1. S E C R E T A R I A 

2. PROCURADORIA 

3 . C H E F I A DE GABINETE 

3.1 COOHDENADORIA DE CERIMONIAL 

3.2 COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO S O C I A L 

l i . S U P E R I N T E N D Ê N C I A 

4.1 NÚCLEO DE PROCESSAMENTO DE DAOOS 

1.2 COMISSÃO DE U I C I T A Ç Ã O 

5 . UNIDADE A D M I N I S T R A T I V A t F I N A N C E I R A 

5.1 HúcuEO DE S E R V I Ç O S G E R A I S 

5.1.1 S E R V I Ç O DE M A T E R I A L C PATRIMÔNIO 

5 .1 .2 S E R V I Ç O DE COMUNICAÇÃO E ARQUIVO 

5.1.3 S E R V I Ç O DE CONSERVAÇÃO E L ' I H P Í Z A 

5.1.4 S E R V I Ç O DE SEGURANÇA 

5.2 NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS 

5.2.1 S E R V I Ç O DE CONTROLE DE PESSOAL 

5.2.2 S E R V I Ç O DE D I R E I T O S E DEVERES 

5.2.3 S E R V I Ç O MÉDICO-ODONTOLÓGICO 

5.3 NÚCLEO F I N A N C E I R O 

5.3.1 SERV IÇO DE ORÇAMENTO 

- 5 . 3 . 2 S E R V I Ç O DE C O N T A B I L I D A D E 

6. UNIDADE L E G I S L A T I V A 

6.1 NÚCLEO DE ASSESSORAMENTO L E G I S L A T I V O 

6.1.1 S E R V I Ç O DE A P O I O ÀS COMISSÕES 

6.1.2 SERV IÇO DE A P O I O AO PLENÁRIO 

6.2 NÚCLEO DE A P O I O T É C N I C O 

6.2.1 SERV IÇO DE REDAÇÃO E E D I Ç Ã O 

6.2.2 S E R V I Ç O DE E X P E D I E N T E 

7. GABINETE DE VEREADORES 

ART. 3* - 0 DETALHAMENTO DA ESTRUTURA BÁS ICA A N Í V E L 

I N F E R I O R , A COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS E A T R I B U I Ç Õ E S DOS SEUS D I R I G E N T E S SERÃO 

D E F I N I D O S POR RESOLUÇÃO DE I N I C I A T I V A DA MESA D I R E T O R A , 

C A P l T U U O I I 
DO PUNO DE CARGOS E SAftUOS 

S E Ç X O I 
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EH COMSSfc 

ART, t ' - OS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO SÃO 

os CONSTANTES DO ANEXO I , COM A DENOMINAÇÃO E OS R E S P E C T I V O S S Í M & X O S E 

OUANT1TA11VOS. 

ART. 5 ' - 0 QUADRO DE CARGOS E F W Ç Ô E S EM COMISSÃO 

Ê 0 CONSTANTE DE CARGO OU FUNÇÃO DE PROVIMENTO T R A N S I T Ó R I O , D E S T I N A D O Ã 

D I R E Ç Ã O E ASSESSORAMENTO SUPERIOR DD L E G I S L A T I V O , X M I S S Í V E I S *AD NUTUM*, 

CONFORME TABELA I , ANEXO IV , 

Ç E Ç l O I I . \ 

DO QUADRO PERfWEMTE 

ART . 6* - 0 QUADRO PERMANENTE, CONSTANTE DO ANEXO 

I I , i CARACTERIZADO POR « R U F O OCUPACIONAL E C A T E G O R I A F U N C I O N A L DESDOBRADAS 

EM C L A S S E S F U N C I O N A I S NOMINALMENTE I D E N T I F I C A D A S , OUE COMPREENDE A ORGANIZAÇÃO 

B Á S I C A DOS CARGOS NO PLANO I N S T I T U I D O POR E S T A Ü E I . 

ART . 7* - 0 I N G R E S S O NO QUADRO DE PESSOA DA CÂMARA 

M U N I C I P A L DE JOÃO PESSOA PARA CARGOS DE PROVIMENTO E F E T I V O F A R - S E - Á SEMPRE 

NA R E F E R E N C I A I N I C I A L DA CLASSE INTEGRANTE DA C A T E G O R I A F U N C I O N A L . MEDIANTE 

CONCURSO P Ú B L I C O DE PROVAS OU PROVAS E T Í T U L O S . EM OUE SERÃO V E R I F I C A D A S 

AS Q U A L I D A D E S E S S E N C I A I S , E X I G I D A S PARA O DESEMPENHO DAS A T I V I D A D E S I N E R E N T E S 

AOS D I V E R S O S GRUPOS O C U P A C I O N A I S I N S T I T U I D O S . 

ART. 8 ' - OS CARGOS DE PROVIMENTO E F E T I V O E DE P R O V I -

MLNTO EM C O M I S S Ã O , D I S T R I B U Í D O S NOS S E G U I N T E S GRUPOS O C U P A C I O N A I S ! 

I - DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

A ) CDEC - CARGO DE DIREÇÃO E S P E C I A L DA CÂMARA 

B ) DSAJ - CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR E ASSESSORAMEN

T O DO L E G I S L A T I V O 

c) FSAJ - FUNÇÃO DE DIREÇÃO SUPERIOR E ASSESSORAMEN 

T O DO L E G I S L A T I V O 

D ) FIAJ - FUNÇÃO DE DIREÇÃO I N T E R M E D I A R I A E A S S I S -

T Ê N C I A DO L E G I S L A T I V O 

I I - DE PROVIMENTO E F E T I V O 

A ) A T I V I D A D E DE N Í V E L ELEMENTAR 

B ) A T I V I D A D E DE N Í V E L I N T E R M E D I Á R I O 

c) A T I V I D A D E DE N Í V E L SUPERIOR 

D ) A T I V I D A D E D E N Í V E L E S P E C I A L I Z A D O 

S E Ç X O I I I 
DOS GRUPOS OCUPACIONAIS 

ART, 9* - Os GRUPOS O C U P A C I O N A I S COMPREENDERÃO! 

I - 0 GRUPO DE D I R E Ç Ã O E S P E C I A L D A CÂMARA, COM CARGOS 

D I R E T A M E N T E SUBORDINADOS Â MESA D lRETORA, DE PROVIMENTO RE61D0 P E L O CRITERIO 

DE CONF IANÇA PARA DESEMPENHO DE A T I V I D A D E S E S P E C Í F I C A DO L E G I S L A T I V O NO 

PRIMEIRO ESCALÃO HIERÃROUICO, 

I I - 0 favo DE DIREÇÃO SUPERIOR I Aumctwprrc 
B O l k « I S L A T I V O . COM CARGO DIRETAMENTE SUBORDINADOS AO S U P E R I N T E N D E N T E , K 
PROVIMENTO R E S I D O P E L O C R I T É R I O DE C O N F I A N Ç A PARA DESEMPENHO DE A T I V I D A D E S 

DE D I R E Ç Ã O , PLANEJAMENTO, O R I E N T A Ç Ã O . COORDENAÇÃO I CONTROLE C O N V I S T A S 
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Â F O M U A Ç Ã O t£ PROGRAMAS, D I R E T R I Z E S € NORMAS PARA A A D M I N I S T R A Ç Ã O . 

I I I - 0 GRUPO DE FUNÇÃO tf. D I R E Ç Ã O SUPERICR E ASSESSORA-

HEHTO DO L E G I S L A T I V O , COM CARGOS DE FUNÇÃO DE COOKDEKAÇAO SUPERIOR E ASSESSORA" 

MENTO DE PROVIMENTO REGIDO PELO C R I T É R I O DE C O N F I A N Ç A PARA DESEMPENHO DE 

A T I V I D A D E S DE PLANEJAMENTO, ORIENTAÇÃO, COORDENAÇÃO E CONTROLE COM V I S T A S 

Ã FORMULAÇÃO DE PROGRAMAS, D I R E T R I Z E S , E NORMAS PARA A A D M I N I S T R A Ç Ã O , P R E E N C H I 

DAS EXCLUSIVAMENTE POR FUNCIONÁRIOS I O QUADRO PERMANENTE DA ATUAL S E C R E T A R I A 

A D M I N I S T R A T I V A DA CÂMARA, ESCOLHIDOS E D E S I G N A D O S P E L A MESA D I R E T O R A . 

T V - 0 GRUPO D E FUNÇÃO D E DIREÇÃO I N T E R M E D I Á R I A E 

A S S I S T Ê N C I A DO ( J E G I S L A T I V O , COM OS CARGOS DE FUNÇÃO DE DIREÇÃO I N T E R M E D I A R I A , 

PARA C H E F I A DE S T R V I Ç O S DO SEGUNDO E T E R C E I R O ESCALÕES H I E R Á R Q U I C O . QUEÜ 

PERTENCENTES AS A T I V I D A D E S - F I M OUER AS A T I V I D A D E S - M E I O , PRCENCHIDOS POR 

F U N C I O N Á R I O S DA CÂMARA, ESCOLHIDOS E DESIGNADOS P E L A MESA D I R E T O R A . 

V - 0 GRUPO DE A T I V I D A D E D E N Í V E L E L E M E N T A R , COM 

CARGOS DE PROVIMENTO E F E T I V O , DESDOBRADOS EM C A T E G O R I A S F U N C I O N A I S E O R G A N I Z A 

DOS EM CLASSES DESTINADOS AS A T I V I D A D E S DE ZELADOR I A , CONSERVAÇÃO, V I G I L Â N C I A , 

L I M P E Z A E MANUTENÇÃO, ABRANGENDO AS A T I V I D A D E S RELACIONADAS COM TAREFAS 

DE S E R V I Ç O S A U X I L I A R E S EM,GERAL , TAREFAS DE A T E N D I M E N T O AO P U B L I C O E S E R V I Ç O S 

T E L E F Ô N I C O S . ' 

V I - 0 ÍJGR-JPO D E A T I V I D A D E DE N Í V E L I N T E R M E D I Á R I A , 

COM CARGOS DE PROVIMENTO E F E T I V O , ABRANGENDO A T I V I D A D E S RELACIONADAS COM 

TAREFAS B U R O C R Á T I C A S , T A I S CUKO S E R V I Ç O S DAT I L O G R A M COS EM G E R A L . S E R V I Ç O S 

A U X I L I A R E S NAS ÁREAS DE PESSOAL» P A T R I M Ô N I O , C O N T A B I L I D A D E , A R Q U I V O » M A T E R I A L . 

Ca -WNICAÇOES, SERV IÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS. PARA OS Q U A I S SE E X I J A DIPLOMA 

OU C E R T I F I C A D O DE CURSO DE 2* GPAU OU E Q U I V A L E N T E . 
V I I - 0 GRUPO DE A T I V I D A D E DE N Í V E L S U P E R I O R , COM 

CARGOS DE PROVIMENTO E F E T I V O PARA OS Q U A I S SE E X I J A DIPLOMA DE CURSO SUPERIOR 

DE GRADUAÇÃO OU E Q U I V A L E N T E , SALVO 0 APROVEITAMENTO POR E Q U I V A L Ê N C I A DA 

FUNÇÃO, 

V I U - 0 GRUPO DE A T I V I D A D E DE Kiva. E S P E C I A L I Z A D O , 

COM CAfiaOS DE PROVIMENTO E F E T I V O INERENTE l i A T I V I D A D E S VOLTADAS AO ASSESSORA-

HENTO SUPERIOR E S P E C I A L I Z A D O » A P E S Q U I S A t EXECUÇÃO EM M A T É R I A S ^ NATUREZA 

C I E N T Í F I C A O U T E C N O L Ó G I C A , PARA CUJO PROVIMENTO E X I J A CURSO B E PÓS-GRADUAÇÃO, 

COMPROVADA E X P E R I Ê N C I A NA E S P E C I A L I Z A Ç Ã O O U N O T Ó R I O SABER N A ÁREA DE ATUAÇÃO, 

EXCETUANDO-SE DAS E X I G Í N C I A S DESTE I N C I S O , O APROVEITAMENTO POR E Q U I V A L Ê N C I A 

DA FUNÇÃO BEM COMO DE REDATOR DE ATAS E REDATOR DE D E B A T E S . 

§ 1» - OS CARGOS DE CHEFE DE G A B I N E T E . ASSESSOR 

PARLAMENTAR E A S S I S T E N T E DE GAPINETF. . EM C M I S S Ã O , sÃn DEST INADOS PARA A S S E S S O 

R I A TEMPORÁRIA DOS SENHORES V E R Ç A W E S . 

§ 2* - A NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO DOS OCUPANTES DOS 

CARGOS MENCIONADOS NO PARAGRAFO A N T E R I O R , SERÃO F E I T A S POR P O R T A R I A DA MESA, 

APÓS INDICAÇÃO DOS R E S P E C T I V O S VEREADORES. 

S E Ç A" 0 I V 

ART. 10 - PARA E F E I T O DESTA Ü E I C O N S I D E R A - S E : 

I - CA3G0 - É O CONJUNTO DE A T R I B U I Ç Õ E S E R E S P O N S A B I L I 

DADES P R E V I S T A S NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL Q U E DEVEM SER COMETIDAS A UM 

F U N C I O N Á R I O . C R I A D O POR Ü E I E PAGO PELOS COFRES P Ú B L I C O S . 

I I - QJASSE - Ê O CONJUNTO DE CARGOS COM A T R I B U I Ç Õ E S 

E RESPONSABIL IDADES I G U A I S A MESMA NATUREZA F U N C I O N A L , 

III - CATEGORIA R J N C I O W - i o CONJUNTO DE CLASSES 

DESDOBRÁVEIS F. H I E R A R Q U I Z A D O S , SEMELHANTES QUANTO Ã N A T U R E Z A , GRAU DE RESPONSA

B I L I D A D E E COMPLEXIDADE DAS A T R I B U I Ç Õ E S E NORMAS,' R E Q U I S I T O S E X I G I D O S PARA 

O SEU PROVIMENTO. 

I V - GRIPO OOPACIOWL' - é o CONJUNTO DE C A T E G O R I A S 

F U N C I O N A I S SEGUNDO A CORRELAÇÃO E A F I N I D A D E ENTRE AS A T I V I D A D E S DE CADA 

UMA, A NATUREZA DE TRABALHO E O GRAU DE CONHECIMENTO N E C E S S Á R I O AO DESEMPENHO 

DAS A T R I B U I Ç Õ E S QUE L H E SÃO I N E R E N T E S . 

V - REFERENCIA - i * CADA POSIÇÃO V E R T I C A L NA ' T A B E L A 

CORRESPONDENTE AO N Í V E L DE V E N C I M E N T O . 

S E Ç Ã O V 
DOS REQUISITOS BfclCOS 

ART, 11 - SÃO R E O U I S I T O S BÁSICOS PARA I N V E S T I D U R A 

EM CARGO! 

I - A N A C I O N A L I D A D E B R A S I L E I R A ! 

I I - O GOZO DOS D I R E I T O S P O L Í T I C O S ) 

I I I - A Q U I T A Ç Ã O COM AS OBRIGAÇÕES M I L I T A R E S E E L E I T O R A I S * 

I V - D N Í V E L DG ESCOLARIDADE E X I G I D O PARA O E X E R C Í C I O 

DO CARGO; 

„ V - A P T I D Ã O F Í S I C A E MENTAL . 

J 1* - AS A T R I B U I Ç Õ E S DE CADA CARGO PODEM J U S T I F I C A R 

A E X I G Ê N C I A DE OUTROS R E O U I S I T O S A SEREM E S T A B E L E C I D O S PARA A I K V E S T I D U R A . 

f 2* - As PESSOAS PORTADORAS DE D E F I C I Ê N C I A . É ASSEGU

RADO O D I R E I T O DE SE INSCREVER EM CONCURSO P J B L I C O PARA PROVIMENTO DE CARGO 

C U J A S A T R I B U I Ç Õ E S SEJAM C O M P A T Í V E I S COM A D E F I C I Ê N C I A DE OUE SÃO PORTADORAS, 

R E S E R V A N D O - S E - L H E S I O MÍN IMO 51 ( C I N C O POR C E N T O ) DAS VAGAS O F E R E C I D A S NO* 

CONCURSO. 

S E Ç U O V I 

DO PRÜYIFBTO DOS CARGOS 

A R T . 12 - 0 PROVIMENTO DOS CARGOS F A R - S E - Á MEDIANTE 

A T O DA ftSA DA CÂMARA. 

ART . 13 - A I N V E S T I D U R A DO CARGO OCORRERÁ COM A 

P O S S E . 

PARÁGRAFO ONICO - t P E R M I T I D O A POSSE MEDIANTE PROCURA

ÇÃO E S P E C Í F I C A . 

ART . M - No A T O DA POSSE O F U N C I O N Á R I O APRESENTARÁ 

D E Q A R A Ç Ã O DE BENS E VALORES QUE COHST1TUF.M SFU P A T R I M Ô N I O E DECLARAÇÃO 

QUANTO AO E X E R C Í C I O OU NAO DE OUTRO C A R G O , EMPREGO OU FUNÇÃO P U B L I C A , 

ART, 15 - FJERClCIO • i o E F E T I V O DESEMPENHO DAS 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO. 

$ 1* - É DE 30 ( T R I N T A ) D I A S O PRAZO PARA O F U N C I O N Á R I O 

ENTRAR EM E X E R C Í C I O , CONTADOS DA DATA DA P O S S E . 

i 2* - SERÁ EXONERADO O F U N C I O N Á R I O EMPOSSADO QUE 

NÃO ENTRAR EM E X E R C Í C I O NO PRAZO P R E V I S T O NO PARÁGRAFO A N T E R I O R . 

* 5 ' - A rosa D A R - K - Á PERANTE O N Ú C U O S E R E O R O S 

HUMANOS. 

ART. 15 - 0 OCUPANTE DO CARGO DE PROVIMENTO E F E T I V O 

F I C A S U J E I T O A 30 ( T R I N T A ) HORAS SEMANAIS DE T R A B A . H O , SALVO QUANDO A L E I 

ESTABELECER DURAÇÃO D I V E R S A . 

í 1 ! - ALEM DO CUMPRIMENTO DO E S T A B E L E C I D O MSSTE 

A R T I G O . O E X E R C Í C I O DE CARGOS EM COMISSÃO E X I G I R A DO S E U OCUPANTE INTEGRAL 

DEDICAÇÃO AO S E R V I Ç O , PODfcNX I I F U Í I C I O U Á R I Ü S E R C O N V X A D J S W R E OUE IIOUV£R 

INTERESSE I W ADMINISTRAÇÃO, 

5 2' - A G R A T I F I C A Ç Ã O POR E X E R C Í C I O DO CARGO EM 

REGIME DE TEMPO I N T E G R A L , SOMENTE SERÁ D Í V I D A A F U N C I O N Á R I O APÓS A PUBL ICAÇÃO 

DO ATO I N D I V I D U A L DA CONCESSÃO, NÃO PODENDO EXCEDER AO VALOR DO SEU R E S P E C T I V O 

V E N C I M E N T O , NEM S E R V I R DE BASE DE C Â L C I I . O PARA QUALQUER VANTAGEM U L T E R I O R . 

E NÃO SE INCORPORA AOS PROVENTOS DE A P O S E N T A D O R I A , 

S E Ç Â 0 V I ! 

W ESTWHJinAK 

ART, 1 7 - 0 F U N C I O N Á R I O H A B I L I T A D O EM CONCURSO P U B L I C O 

E EMPOSSADO EM CARGO DE PROVIMENTO E F E T I V O A D Q U I R I R A E S T A B I L I D A D E AO COMPLETAR 

02 ( D O I S ? ANOS DE E F E T I V O E X E R C Í C I O , 

ART. 1 8 - 0 F U N C I O N Á R I O ESTÁVEL só P E R D E M O CARGO 

EM V I R T U D E DE SENTENÇA J . W C I A L TRANSITADA E K J U L G A D O OU DE PROCESSO A D M I N I S 

T R A T I V O D I S C I P L I N A R NO QUAL L H E S E J A ASSEGURADA AMPLA DEFESA . 

S E Ç Ã O V I U 
DA VACÂNCIA 

ART. 19 - A V A C Â N C I A DO CA=»GO DECORRERÁ D E : 

I - EXONERAÇÃO) 
11 - DEMISSÃO; 

II! - PftTHOÇÃO) 
IV - APROVEITAMENTO; 
V - DE ADAPTAÇÃO) 

VI - APOSENTADORIA) 
VII - POSSE EM OUTRO CARGO INACUMUÁVEL) 

Vlil - FALECIMENTO. 

Am. 20 - A EXONERAÇÃO DO CARGO E F E T I V O D A R - S E - Ã 

A P E D I D O DO F U N C I O N Á R I O O U S E O F Í C I O . 

PARÁGRAFO ONICO - A EXONERAÇÃO DE O F Í C I O M R - S E -

Á QUANDO, TENDO TOMADO POSSE» O F U N C I O N Á R I O NÃO ENTRAR EM E X E R C Í C I O N O PRAZO 

E S T A B E L E C I D O . 

ART. 21 - A EXONERAÇÃO DO CARGO EM COMISSÃO D A P -

S E - Á ! 

I - A J U Í Z O DA AUTORIDADE COMPETENTE ; 

I I - A PEDIDO DO PRÓPRIO FUNCIOWUOj 

S E Ç » 0 I X 

D3VOCIf€HTu 

/ ART . 22 - VEfOENTÜ - É A R E T R I B U I Ç Ã O P E C U N I Á R I A 

P E L O E X E R C Í C I O DE" CARGO. COM VALOR F I X A D O EM L .E I E SERA REAJUSTADO OU ALTERADO 

MEDIANTE Ü E I , DE I N I C I A T I V A DA ftSA Ü1RETORA. 

$ 1* - É DEFESO A PRESTAÇÃO Dt S E R V I Ç O G R A T U I T O S . 

SALVO OS EXPRESSAMENTE PREV ISTOS EM U í l . 

S 2* - NENHUM F U N C I O N Á R I O -RECEBERÁ, A T Í T U L O DE 

VENCIMENTO MENSAL. IMPORTÂNCIA I N F E R I O R AO S A L Á R I O M Í N I M O V I G E N T E . 

í V - HAVENDO D I F E R E N Ç A A MENOR ENTRE O VALOR DO 

VENCIMENTO MENSAL E 0 F I X A D O PARA O S A L Á R I O M Í N I M O N A C I O N A L . É ASSEGURADO 

AO F U N C I O N Á R I O O PAGAMENTO DA PARCELA CORRESPONDENTE A D I F E R E N Ç A . Ã T Í T U L O 

DE ANTECIPAÇÃO S A L A R I A L . COMO VANTAGEM NOMINALMENTE I D E N T I F I C A D A » SENDO 

CONSIDERADA TAMBÉM PARA O CALCULO DE VANTAGENS P E S S O A I S . 

I V - AS A N T E C I P A Ç Õ E S DE QUE TRATA O PARAGRAFO 
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ANTERIOR/ SERÃO DEDUZ I M S POR OCASIÃO DOS R E A J U S T E S P E R I Ó D I C O S OU G E R A I S 

DOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DA CÂMARA DE VEREADORES, 

S E Ç Í O X 

DA ROWfflAÇfo 
AT.T. 2? - R £ K ! Ç V < ! 0 - Ê o VEÍOCÍMENTO DO CARGO 

E F E T I V O , ACRESCIDO V\$ W I T A G E N S P E C U N I Á R I A S PERMANENTES ESTABELECIDAS EM 

U E I . 

§ 1* - A REULNERAÇÃO PO F U N C I O N Á R I O I N V E S T I ! » EM 

FUNÇÃO OU CAT&3 EM COMIESÃo S E W PA-5A NA FO.':MA P R E V I S T O NESTA Ü E I , 

I 2* - 0 VENCIMENTO DO CARGO VIUVO. A C R E S C I D O 

DAS VANTAGENS DE CARÁTER PERMANENTE, I I R R E D U T Í V E L , SALVO O OUE EXCEDE OS 

L I M I T E S C O N S T I T U C I O N A I S . 

í 3* - ALEM DO VENCIMENTO OS F U N C I O N Á R I O S FARÃO 

J U S AS VANTAGENS E G R A T I F I C A Ç Õ E S P R E V I S T A S N O ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS 

P Ú B L I C O S M U N I C I P A I S . 

ART . 2 4 - 0 A D I C I O N A L POR TEMPO DE S E R V I Ç O , SERÁ 

COMPUTADO NA RAZÃO DE ix ( U M POR C E N T O ) POR CADA ANO DE E F E T I V O E X E R C Í C I O , 

A T É O L I M I T E MÁXIMO DE 35x ( T R I N T A E C I N C O POR C E N T O ) . 

ART, 2 5 - 0 F U N C I O N Á R I O PERDERÁ: 

1 - A REMUNERAÇÃO DOS D I A S EM OUE FALTAR AO S E R V I Ç O ; 

II - A PARCELA DE REMUNERAÇÃO D I Á R I A , PROPORCIONAL 

AOS ATRASOS, A U S E N C I A S T : SAÍDAS A N T E C I P A D A S , I G U A I S OU SUPERIOR A 60 ( S E S S E N T A ) 

M I N U T O S . 

ART. 26 - SALVO POR IMPOSIÇÃO L E G A L , OU MANDATO 

J U D I C I A L , NENHUM DESCONTO I N C I D I R Á SOBRE A REMUNERAÇÃO OU PROVENTO. 

PARÁGRAFO Ú N I C O - MEDIANTE AUTORIZAÇÃO DO F U N C I O N Á R I O , 

PODERÁ HAVER CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO A FAVOR DE T E R C E I R O S , A C R I T É R I O 

DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , 

ART. 27 - AS R E P O S I Ç Õ E S E I N D E N I Z A Ç Õ E S AO E R Á R I O 

RÃO DESCONTADAS EM PARCELA MENSAIS NÃO E X C E D E N T E S Ã DECIMA PARTE DA REMUNERA

ÇÃO OU PROVENTO, EM VALORES A T U A L I Z A D O S . 

ART. 2 8 - 0 F U N C I O N Á R I O EM D E B I T O COM O E R Á R I O , 

OUE FOR D E M I T I D O , EXONERADO, OU OUE T I V E R A SUA APOSENTADORIA OU D I S P O N I B I L I D A 

DE CASSADA, TERÁ O PRAZO DE 60 ( S E S S E N T A ) D I A S PARA OU1TAR O D E B I T O . 

PARÁGRAFO ONICO - A NÃO O U I T A Ç A O DO D E B I T O NO PRAZO 

P R E V I S T O IMPLICARÁ SUA INSCRIÇÃO EM D Í V I D A A T I V A , 

ART. 29 - A REMUNERAÇÃO MENSAL DO F U N C I O N Á R I O DA 

CÂMARA MUNICIPAL TERÁ COMO L I M I T E MÁXIMO, NO ÂMBITO DESSE PODER, OS VALORES 

F I X A D O S POR Ü E I COMO REMUNERAÇÃO NO MESMO P E R Í O D O , EM E S P É C I E , A OUALOUER 

T I T U L O PARA P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O . 

PARÁGRAFO O N I C O - Os VALORES PERCEBIDOS P E L O P R E F E I T O 

M U N I C I P A L , SOHENTE PODERÃO SER U T I L I Z A D O S PARA OS F I N S P R E V I S T O S NESTA üei 

COMO T E T O MÁXIMO DE REMUNERAÇÃO, VEDADO A S U A EQUIPARAÇÃO PARA OUALOUER 

A R T , 30 - t VEDADO A V I N C U L A Ç Ã O O U EQUIPARAÇÃO DE 
V E N C I M E N T O S , PARA O E F E I T O DE REMUNERAÇÃO DO PESSOAL DA CÂMARA DE VEREADORES 

COM F U N C I O N Á R I O S DO PODER E X E C U T I V O , I N C L U S I V E E N T R E CARGOS COMISSIONADOS, 

RESSALVADO O D I S P O S T O DO f 1 ' , DO A R T . 39, DA C O N S T I T U I Ç Ã O FEDERAL I 

" I I * - A L E I ASSEGURARÁ, AOS SERVIDORES DA A D M I N I S T R A Ç Ã O D I R E T A , ISONOMIA 

DE VENCIMENTOS PARA CARGOS DE A T R I B U I Ç Õ E S I G U A I S O U ASSEMELHADOS DO MESMO 

DER OU ENTRE SERVIDORES DOS PODERES E X E C U T I V O , L E G I S L A T I V O E J U D I C I Á R I O , 

RESSALVADAS AS VANTAGENS DE CARÁTER I N D I V I D U A L E AS R E L A T I V A S Â NATUREZA 

OU AO LOCAL DE TRABALHO*, 

ART . 31 - Os ACRÉSCIMOS P E C U N I Á R I O S , VANTAGENS OU 

G R A T I F I C A Ç Õ E S PERCEBIDOS POR F U N C I O N Á R I O S DA CÂMARA M U N I C I P A L , NÃO SERÃO 

COMPUTADOS, NEM ACUMULADOS PARA F I N S DE CONCESSÃO DE ACRÉSCIMOS U L T E R I O R E S , 

• SOB O MESMO T Í T U L O , I D Ê N T I C O FUNDAMENTO O U A P L I C A D O S SOB MESMA BASE DE C A L C U L O , 

OU A I N D A , RESULTANTE DE SUA C L M J L A T I V I D A D E . 

ART . 32 - A RELAÇÃO DE VALORES ENTRE A MAIOR E A 

MENOR REMUNERAÇÃO DOS F U N C I O N Á R I O S P Ú B L I C O S DO PODER L E G I S L A T I V O M U N I C I P A L , 

REFERIDA NO A R T I G O 70, I N C I S O XVII DA Ü E I ORGÂNICA PARA O M U N I C Í P I O DE JOÃO 

PESSOA, EM O B E D I Ê N C I A ÁS PRESCRIÇÕES DO I N C I S O X I , A R T . 37 DA C O N S T I T U I Ç Ã O 

FEDERAL, Ê F I X A D A N A FORMA SEGUINTE- , 

I - O VALOR DO MAIOR VENCIMENTO B Á S I C O DO PODER 

L E G I S L A T I V O NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 7 ( S E T E ) V E Z E S O YALOR DO MENOR V E N C I M E N 

TO B Á S I C O ; 

H - A SOMA DAS VANTAGENS P E R C E B I D A S , A OUALOUER 

T Í T U L O , POR F U N C I O N Á R I O . NÃO PODERÁ EXCEDER A DUAS V E Z E S O VALOR DO MAIOR 

VENCIMENTO B Á S I C O P E R M I T I D O COMO T E T O NOS TERMOS DO I N C I S O A N T E R I O R , E X C L U Í D O S ! 

A ) A D I C I O N A L OU G R A T I F I C A Ç Ã O POR TEMPO DE S E R V I Ç O , 

A T É O L I M I T E MÁXIMO DE 35 Ï ( T R I N T A E C I N C O POR 

C E N T O ) » 

B ) AJUDA DE C U S T O ; 

C ) A D I C I O N A L DE F É R I A S ) 

D ) A D I C I O N A L NOTURNO; 

E ) ABONO P E C U N I Á R I O E A U X I L I O N A T A L I D A D E ) 

F ) A D I C I O N A L OU ABONO N A T A L I N O ; 

G ) D I Á R I A S ; 

H ) INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTES» 

i ) S A L Á R I O - F A M Í L I A . 

11* - A PARCELA QUE EXCEDER O VALOR DO M A I O R V E N C I M E N 

T O , SEM COMO A OUE EXCEDER A SOMA DAS VAifTAflENS COMO DEFINIDAS NESTE ARTIGO, 
SERÃO EXCLUIDAS A T I T U L O DE REDUTOR C O N S T I T U C I O N A L . 

I 2* - A P L I C A - S E O D I S P O S T O NESTE A R T I G O ÀS PENSÕES 

E AOS PROVENTOS DE A P O S E N T A D O R I A . 

ART, 33 - A CONCESSÃO DE G R A T I F I C A Ç Õ E S . A D I C I O N A I S 

CO DE VANTAGENS DE NATUREZA PESSOAL A F U N C I O N A R I O S DA CÂMARA DE VEREADORES, 

SOMENTE SERÁ E F E T I V A D A QUANDO A SUA IMPLANTAÇÃO DECORRER DE EXPRESSA A U T O R I Z A 

ÇÃO DA MESA D I R E T O R A , 

S E Ç A* 0 XI 

DA GRATIFICAÇÃO PEU0 FJEKlCIO DE RUÇfo DE DIREÇÃO. ASSBSCfWOm), CHEFIA OU 
ASSISr&ClA 

ART. 34 - AO F U N C I O N Á R I O I N V E S T I D O EM FUNÇÃO DE 

D I R E Ç Ã O , ASSESSCHAMF.NTO. C H S F I A OU A S S I S T Ê N C I A É D E V I D A UHA G R A T I F I C A Ç Ã O 

P E L O SEU E X E R C Í C I O . 

ART, 35 - OS CARGOS EM COMISSÃO DE NATUREZA ESPECIAL 

DA S E C R E T A R I A A D M I N I S T R A T I V A DA CÂMARA DE VEREADORES, SÃO DE NATUREZA ASSEME

LHADA AO DE S E C R E T Á R I O DO M U N I C Í P I O , A P L I C A N D O - S E - L H E S O S P R I N C Í P I O S DOS 

I N C I S O S X I I E X I I I DO A R T I G O 37 E * 1* DO A R T I G O 39 DA C O N S T I T U I Ç Ã O FEDERAL, 

ART. 36 - A G R A T I F I C A Ç Ã O P E L O E X E R C Í C I O DE CARGO 

EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE C O N F I A N Ç A , INCORPORA-SE A REMUNERAÇÃO DO FUNCIONARIO 

E INTEGRA O PROVENTO DA A P O S E N T A D O R I A , NA PROPORÇÃO DE 1/5 ( U M Q U I N T O ) POR 

ANO DE E X E R C Í C I O NO CARGO O U FUNÇÃO DE D I R E Ç Ã O , ASSESSORAMENTO OU C H E F I A , 

A T É O L I M I T E DE 5/5 ( C I N C O Q U I N T O S ) . 

i 1* - QUANDO M A I S DE UMA FUNÇÃO HOUVER S I D O DESEM

PENHADA NO PERÍODO DE UM A N O , A I M P O R T Â N C I A A SER INCORPORADA TERÁ COMO 

BASE DE CÁLCULO A FUNÇÃO E X E R C I D A POR MAIOR TEMPO. 

í 2* - PREVALECERÁ A G R A T I F I C A Ç Ã O DE MAIOR V A L O R , 

SEMPRE OUE PERCEBIDA POR P E R I O D O IGUAL A 

UM ANO, 

S E Ç A O X H 
DAS CONCESSÕES 

ART , 37 - SEM QUALQUER P R E J U Í Z O , PODERÁ O F U N C I O N Á R I O 

A U S E N T A R - S E DO S E R V I Ç O ! 

I - POR 1 ( H U M ) D I A , PARA DOAÇÃO DE SANGUE» 

II - POR 1 ( H U M ) D I A , NA DATA N A T A L I C I A » 

III - POR 2 ( D O I S ) D I A S . PARA SE AL ISTAR COMO E L E I T O S , ; 

IV - POR 8 ( O I T O ) D I A S CONSECUTIVOS EM RAZÃO D E ! 

A ) CASAMENTO; 

B ) F A L E C I M E N T O DO CONJUGUE. COMPANHEIRO, P A I S . 

MADRASTA OU PADASTRO, F I L H O S , ENTEADOS, MENOR 

SOB GUARDA O U T U T E L A E IRMÃOS. 

ART. 38 - SERÃ CONCEDIDO HORÁRIO E S P E C I A L AO F U N C I O N Á 

R I O E S T U D A N T E . OU ANUO COMPROVADA A I N C O M P A T I B I L I D A D E ENTRE O HORARIO ESCOLAR 

E O DA R E P A R T I Ç Ã O , SEM P R E J U Í Z O DO E X E R C Í C I O DO CARGO, 

PARÁGRAFO ONICO - PARA E F E I T O DO D I S P O S T O NESTE 

A R T I G O , SERÁ E X I G I D A A COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO NA REPARTIÇÃO, R E S P E I T A D A 

A DURAÇÃO SEMANAL DO TRABALHO. 

C A P l T U U 0 I I I 

DO APROVEITAMENTO E DA TRANSPOSIÇÍD 
ART , 39 - MEDIANTE APROVEITAMENTO OU TRANSPOSIÇÃO, 

OS A T U A I S F U N C I O N Á R I O S DA CÂMARA, SERÃO INTEGRADOS AO QUADÇO PERMANENTE, 

O B E D E C I D O S OS C R I T E R I O S F I X A D O S N E S T A E NOS REGULAMENTOS, 

ART. 40 - PARA E F E I T O D E INTEGRAÇÃO AO QUADRO PERMANEN

T E , C O N S I D E R A - S E I 

I • TRAHSfCfflAÇto DE CARGO: S U B S T I T U I Ç Ã O DE UM CARGO 

E X T I N T O POR O U T R O , SIMULTANEAMENTE C R I A D O , PRESERVADOS, ENTRE O P R I M E I R O 

E o SEGUNDO, OS MESMOS R E Q U I S I T O S DE RECRUTAMENTO E A T R I B U I Ç Õ E S I D Ê N T I C A S 

OU SEMELHANTES. 

II - APSOVEITAPEKTO: RETORNO AO TRABALHO DE F U N C I O N Á R I O 

NO QUADRO PERMANENTE ORA C R I A D O , EM CARGO ADEQUADO E COMPATÍVEL COM AS FUNÇÕES 

ANTERIORMENTE E X E R C I D A S . 

C A P l T U U O IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART . 11 - OS PROVENTOS DE APOSENTADORIA SERÃO R E V I S T O S 

NA MESMA PROPORÇÃO E NA MESMA DATA SEMPRE OUE SE MODIF ICAR A REMUNERAÇÃO 

DOS F U N C I O N Á R I O S E M A T I V I D A D E , SENDO TAMBÉM E S T E N D I D O S AOS I N A T I V O S QUAISQUER 

B E N E F Í C I O S OU VANTAGENS POSTERIORMENTE CONCEDIDOS AOS FUNCIONARIOS EM A T I V I D A D E 

I N C L U S I V E QUANDO DECORRENTES DA TRANSFORMAÇÃO OU R E C L A S S I F I C A Ç Ã O DO CARGO 

OU FUNÇÃO EM QUE S E _ K U _ A APOSENTADORIA, 

ART. 42 - EM O B E D I Ê N C I A AO A R T I G O 70, ' C A P U T * E 

I N C I S O S I I E I I I DA U M . O R G Â N I C A PARA O M U N I C Í P I O DE JOÃO PESSOA, EM DECORREM-
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C I A DO CAPLTT DO A R T I G O 37 DA C O N S T I T U I Ç Ã O F E D E R A L , F I C A M SEM E F E I T O E C O N S I D E 

RADOS NULOS DE PLENO D I R E I T O » NAU GERANDO OBRIGAÇÕES DE E S P É C I E AL6UMA PARA 

OS SEUS B E N E F I C I Á R I O S , OS ATOS DE CONCESSÃO DE VANTAGENS A D I C I O N A I S OU G R A T I F I 

CAÇÕES OU DE S J A S INCORPORAÇÕES E VENCIMENTOS A V E N C I M E N T O . REMUNERAÇÃO 

OU A PROVENTOS DE APOSENTADORIA, SEM OUE TENHA OCORRIDO A P U B L I C I D A D E DO 

R E S P E C T I V O ATO C O N C E S S I V O EMANADO DA AUTORIDADE COMPETENTE . 

ART. 43 - SERÃO E X T I N T O S POR ATO DA MESA DIRETORA, 

NO PRAZO DE 90 ( N O V E N T A ) D I A S A CONTAR DA PUBL ICAÇÃO DESTA U E ! , DE FORMA 

GRADUAL, ATENDIDAS AS C O N V E N I Ê N C I A S DE S E R V I Ç O , TODOS OS CARGOS E FUNÇÕES 

ATUALMENTE E X I S T E N T E S MOS QUADROS DE PESSOAL DA CÂMARA E OS SEUS A T U A I S 

OCUPANTES SERÃO, KA MESMA PROPORÇÃO, APROVEITADOS ADEQUADAMENTE NO QUADRO 

PERMANENTE INTEGRANTE DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS I N S T I T U Í D O S POR ESTA 

Ü E I . 

PARÁGRAFO ONICO - Os F U N C I O N Á R I O S DE QUE TRATA O 

CAPUT DESTE A R T I G O , SERÃO ADEQUADAMENTE APROVEITADOS EM CARGOS E F E T I V O S 

ORA C R I A D O S , DE IGUAL DE NOMINAÇÃO OU DE CONTEÚDO ASSEMELHADO, LEVANDO-SE 

EM CONTA A COMPATI B I L IDADE COM AS FL'*ÇÕES ANTERIORMENTE E X E R C I D A S , OBSERVANDO-

S E , SEF*>R£ AS E X I G Ê N C I A S PARA A SUA I N V E S T I D U R A , A Q U A L I F I C A Ç Ã O PARA 0 SEU 

E X E R C Í C I O OU A CORRELAÇÃO DO N Í V E L DE COMPLEXIDADE DAS TAREFAS A SEREM E X E R C I 

DAS COM A E X P E R I Ê N C I A E O,.,VOLUME DAS A T R I B U I Ç Õ E S A N T E R I O R E S , ASSEGURADA, 

NA FORMA DO A R T I G O 37, XV, DA C O N S T I T U I Ç Ã O FED£RAL!*XV - OS VENCIMENTOS 

DOS SERVIDORES P Ú B L I C O S , C I V I S E ' ' M 1 L I T A R E S , SÃO I R R E D U T Í V E I S E A REMUNERAÇÃO 

OBSERVARÁ O OUE DISPÕEM OS ART IGOS 3 7 , XI ,X I I , 150,11, 153,111. E 1 5 3 , Í 2 ' . I * . 

ART. V ) - A I D E N T I F I C A Ç Ã O E A CORRELAÇÃO DE PUNÇÕES 

PARA E F E I T O DE APROVEITAMENTO DE F U N C I O N Á R I O S SERA F E I T A ATRAVÉS DE COMISSÃO 

E S P E C I A L DE C L A S S I F I C A Ç Ã O DE CARGOS, OBSERVADOS AS E X I G Ê N C I A S DESTA D E I 

E A S P R E S C R I Ç Õ E S REGULAMENTARES, S U P E R V I S I O N A D A P E L A COMISSÃO PERMANENTE 

DOS F U N C I O N Á R I O S P Ú B L I C O S DA CÂMARA DE VEREADORES. 

ART. 45 - A INTEGRAÇÃO DOS F U N C I O N Á R I O S DO QUADRO 

PERMANENTE, D A R - S E - Á MEDIANTE PORTARIA I N D I V I D U A L DA MESA D IRETORA, COM 

E F E I T O S P A T R I M O N I A I S DEV IDOS A P A R T I R DE SUA P U U L I C A Ç Â O , 

ART. 45 - A G R A T I F I C A Ç Ã O DE A T I V I D A D E S E S P E C I A I S 

(GAE), SOMENTE PODERÁ SER CONCEDIDA A F U N C I O N Á R I O INTEGRANTE DO OuADRO PERMA

NENTE DA CÂMARA E NÃO PODERÁ EXCEDER O VALOR DO SEU VENCIMENTO E NEM PERCEBER 

CUMULATIVAMENTE COM A G R A T I F I C A Ç Ã O PELO E X E R C Í C I O DE CARGO COMISSIONADO 

OU FUNÇÃO DE C O N F I A N Ç A . 

A R T . 47 - A P A R T I R DA APROVAÇÃO DESTA U E I , OS E F E I T O S 

J U R Í D I C O S E A D M I N I S T R A T I V O S DE TODOS OS ATOS DE CONCESSÃO DE VANTAGENS OU 

B E N E F Í C I O S PROMOCIONAIS I N C L U S I V E OS DECORRENTES POR E X E R C Í C I O DE CARGO 

OU FUNÇÃO EM REGIME DE VÍIVO INTEGRAL E DEDICAÇÃO E X C L U S I V A , SOMENTE PRODUZIRÃO 

SEUS E F E I T O S L E G A I S APÓS A SUA PUBLICAÇÃO NO ÓRGÃO O F I C I A L . 

ART. 48 - AOS F U N C I O N Á R I O S DA S E C R E T A R I A DA CÂMARA 

DE VEREADORES, A P L I C A M - S E AS D I S P O S I Ç Õ E S E S T A B E L E C I D A S NO ESTATUTO DOS S E R V I 

DORES P Ú B L I C O S M U N I C I P A I S E S U B S I D I A R I A M E N T E , AS INERENTES AO REGIME J U R Í D I C O 

O M C O DOS F U N C I O N Á R I O S DO F U J N I C Í P I O . 

A R T . 49 - ATÉ A COMPLETA IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE 

CARGOS ORA I N S T I T U Í D O , F I C A A MESA DIRETORA AUTORIZADA A CONCEDER A P A R T I R 

DE SETEMBRO DO C O R R E N T E , A T Í T U L O DE PARCELA I N D I V I D U A L T R A N S I T Ó R I A . UMA 

COMPLEMENTAÇÃO S A L A R I A L AOS OCUPANTES DO N Í V E L 01-14, PARA G A R A N T I R A PERCEPÇÃO 

DE VENCIMENTOS M E N S A I S ATE 0 L I M I T E CORRESPONDENTE A 751 ( SE TENTA E C I N C O 

POR C E N T O ) DO VALOR DA REMUNERAÇÃO DO V E R E A D O R , DE MODO ASSEGURAR OS P R I N C Í P I O S 

DO I N C I S O xii E xiii DO A R I I G O 37, COMBINADO COM O A R T I G O 39, I 1* DA C O N S T I 

T U I Ç Ã O F E D E R A L , 

A R T . 5 0 - 0 REGULAMENTO SERÁ BAIXADO POR RESOLUÇÃO 

DE I N I C I A T I V A DA MESA DLRETORA NO FRAZO UE 30 ( T R I N T A ) D I A S » CONTADOS DA 

V I G Ê N C I A DESTA Ü E I . 

A R T , 51 - A D E S C R I Ç Ã O DAS A T R I B U I Ç Õ E S S E J C R I C A S 

E E S P E C Í F I C A S , Á R E A D E RECRUTAMENTO E O S R E Q U I S I T O S PARA O INGRESSO E M CADA 

C L A S S E DE C A T E G O R I A S F U N C I O N A I S SERÃO E S T A B E L E C I D A S M E D I A N T E REGULAMENTO. 

A R T . 52 - PARA ATENDER A N E C E S S I D A D E TEMPORÁRIA 

DE I N T E R E S S E P U B L I C O DO PODER L E G I S L A T I V O . POÜERAO SER E F E T U A D A S CONTRATAÇÕES 

DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, MEDIANTE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE S E R V I Ç O S . 

i 1* - C O N S I D E R A - S E N E C E S S I D A D E T E M P O R Á R I A . AS 

S I T U A Ç Õ E S OUE V I S E M P E R M I T I R A EXECUÇÃO DO S E R V I Ç O POR P R O F I S S I O N A I S O U 

EMPRESA DE N O T Ó R I A E S P E C I A L I Z A Ç Ã O . NAS AREAS DE ASSESSORAMENTO, ELABORAÇÃO 

OU EXECUÇÃO DE P L A N O S , PROGRAMAS E P R O J E T O S NAS AREAS DE C I Ê N C I A , P E S Q U I S A 

E T E C N O L O G I A , O U PARA ATENDER S I T U A Ç Õ E S D E U R G Ê N C I A . 

f 2* - AS CONTRATAÇÕES D E O U E T R A T A E S T E A R T I G O » 

TERÃO DOTAÇÕES E S P E C I F I C A S , O B J E T O CERTO E PRAZO D E T E R M I N A D O , NAO PODENDO 

EXCEDER A 12 ( D O Z E ) MESES E A S U A REMUNERAÇÃO OBEDECERÁ O S V A L O R E S PRAT ICADOS 

NO MERCADO» SENDO VEDADA A S U A P R O V O C A Ç Ã O OU RENOVAÇÃO POR M A I S DE UNA 

V E Z . 

I V - AS CONTRATAÇÕES DE O U E T R A T A E S T E A R T I G O , 

REGER " S E - A O P E L O S I N C I S O S I X E XXI DO A R T I G O 37 D A C O N S T I T U I Ç Ã O F E D E R A L , 

E P E L A U E I N* 8 666. DE 21 DE JUNHO DE 1 993. E . S U B S I D I A R I A M E N T E P E L A U E 6 1 S L A -

çÂo MUNIC IPAL A P L I C Á V E L Ã E S P Í C I E . 

A R T . 53 - Os VALORES F I N A N C E I R O S DAS T A B E L A S DE 

VCNCIMENTOS , EM A N E X O , REFEREM - S E AO MES DE NOVEMBRO DE 1 993, 

ART . 54 - As DESPESAS DECORRENTES DA A P L I C A Ç Ã O DESTA 

U E I , CORRERÃO Â CONTA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS P R Ó P R I A S , CONSIGNADOS N O 

ORÇAMENTO DO E X E R C Í C I O DE 1 994. 

A R T . 55 - Os V E N C I M E N T O S E G R A T I F I C A Ç Õ E S DOS S E R V I D O R E S 

DA CASA, SERÃO R E A J U S T A D O S P E L A MESA D I R E T O R A , COM V W E N C I A E M lr DE DEZEMBRO 

DE 1 993. BEM COMO NO MOMENTO DE IMPLANTAÇÃO DESTA Ü E I , D E FORMA A PRESERVAR 

OS VALORES DO MES DE NOVEMBRO DE 1 993. 

PARAGRAFO U N I C O - O S D E M A I S R E A J U S T E S SERÃO F E I T O S 

NA FORMA DA L E G I S L A Ç Ã O V I G E N T E . 

A R T . 56 - RESSALVADOS OS D I R E I T O S A D Q U I R I D O S , A 

C O I S A JULGADA E O A T O J U R Í D I C O P E R F E I T O , E S T A U E I ENTRARÁ EM V I S O R NA DATA 

DE SUA P U B L I C A Ç Ã O , REVOGADAS AS D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R A R I O , 

EM DE 
PACO DA PREFEITURA KUNICIPA! DE d f o PESSOA, 

DE 1 995. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO Di FRANCA 
( P R E F E I T O ) 

A N E X O I 

CARGOS DE PROVIMENTO EH COMISSÃO. ASSESSOWCNT0. ASSISTÊNCIA. 
DIREÇÃO StPERIOR E FUNÇÃO DE DIREÇÃO INTERMEDIARIA 

FUNÇÃO DE 

C A R G O S SIMBOLOGIA 
' I P DE 

CARGOS 

SUPERINTENDENTE CDEC-101 01 
PROCURADOR-GERAL CDED-101 01 
CHEFE DE GABINETE DA KCSA DIRETORA DSAL'-5 
DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DSAL'-5 '01 
DIRETOR DA UIIIUADE LEGISLATIVA I K A L - 5 0] 
DIRETOR DO NÚCLEO DE PROCESSAMENTO DE DADOS ÜSAL'-4 01 
CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR DSAL'-4 21 
ASSESSOR PARLAMENTAR DSAL'-3 22 
COORDENADOR DE CERIMONIAL D S A L - 2 01 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 1'ICITAÇÃO DSAJ-2 01 
ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR 0S«L'-2 52 
ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO DSAL'-l v 

x - x - x - x - x - x - x 
12 

x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x 
DSAL'-l v 

x - x - x - x - x - x - x x - x - x - x - x - x 
DIRETOR DO NÚCLEO DE SERVIÇOS GERAIS FSAL'-3 01 
DIRETOR DO NÚCLEO DE RECURSOS HUHANOS FSAJ-3 01 
DIRETOR DO NÚCLEO FINANCEIRO FSAL'-3 01 
DIRETOR DO NÚCLEO DE ASSESSORAMENTO LEGISLATIVO FSAL'-3 01 
DIRETOR DO NÚCLEO DE APOIO TÉCNICO FSAü-3 01 
COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL FSALf-2 01 
OMBROS DA COMISSÃO DE LIICITAÇÃO FSAL'-l 02 
SECRETARIA DA COMISSÃO DE UICITAÇÃO F S A H 01 
x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x x - x - x - x - x - x - x x - x - x - x - v ~ x 
CHEFE DE SERVIÇO FIAÜ-2 12 _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÀO PESSOA 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

P r e f e i t o - v 

SEMANÁRIO OFICIAL" 
Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa, criado pela 

Lei Municipal nfi £71 de 21 de Agosto de 1964 

Coaposto e lapresso naa Oficinas Gráficas da 
A l i e m GRAFICA r D I S M U S A - Fone: (083) 222.559« 

João Pessoa - Paraíba 
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A N.E X O I I 

Fl .1 

A T I V I O A O E 0£ N Í V E L E L E M E N T A R 

CARGOS EFETIVOS EXISTENTES \* DE, 
CARGOS I CLASSES EQUIVALENTES Nt OE 

CLASSES 
.Agente de Portaria 
• Agente de Segurança 
.Agente de Serviço 
.Agente de Transporte 
.Motorista 

04 ¡ 
02 i 
Ol ! 
Ol i 

S .Agente de Srt-viços Garais 
.Agente de Srnurança 

I .Artífiie 
j .Motor i ata 

• 09 i / > • 09 i / 
A T I V I O A : E D E N Í V E L I N T C ^ V - E D I Í R I A 

Fl.2 

Ni O f 
CLASSES C A R G O S E F E T I V O S E X I S T E N T E S " 

V * 0E j 
! CARGOS . C L A S S E S E : I • « V A L E N T Ç S 

'. Agente Adm i n i strat i vo í 08 \ 
.Agente de Administração ¡ 0 2 ; 
.Agente de Comunicação 1 01 ' \ 1 
.Agente Técnico Administrativo i. 13 \ (.Auxiliar Administrativo 
.Assessor Administrativo 

1
 01 I j.Assistente Adi-Mnistrati vo .Assistente de Cerimonial 

i
 02 i |.Técnico de Nivrl Médio 

.Assistente de Comunicação • 04 1 !. Assistente Tr<"ico de Plenário 

.Assistente Legislativo i 04 ¡ 1 
'.Digitador 

.Auxi1 iar de Enfermege i 01 \ ! , 
•.Taquígrafo .Arqu i v i sta ai 1 i 

.Contro 1ista d» Som i 02 i 

.Oatilografo 
j. 02 j 

.Fotografo i 02 1 
1 i 

.Técnico de Som ! _ O L 

i . 44 \i 

45 

ATIVIOAI" C l 'E NIVEL SUIT. IC 

Fl.3 

CARGOS EFETIVOS EXISTENTES |\s OE 
¡CARGOS CLASSES EC'!1 VAL ENTES Nt DE 

CLASSES 

.Agente de Relações Publicas 1 o. \ 

.Agente do Setor Medico I- oi \ .Agente do Setor Odontológico ! o i . 

.Assessor de Finanças c Planejamento 

.Assessor de Imprensa 
01 
02 

v \ .Técnico de N-vrl Superior 
J .Assessor de Henar i© 

.Assessor de Imprensa o Oivulgoçeo 

.Assessor Financeiro 
Cl 
01 

1 .Assessor Técnico de Planejamen 
to e Finanças 

24 

.Assessor Técnico de Comunicações 

.Assistente Judicial 
0. 
02 

I .Assessor Teenico de Comunica— 
1 çao Social 

.Assistente de Plenário 04 

.B ib iiotecario 01 

.Contador 01 

.Medi co 04 

21 J 21 J 

ATI V I D Ar E PE NÍVEL ESl'EC H L i;\PC 

Fl .4 

CARGOS EFETIVOS EXISTENTES N9 DE 
CARGOS CLASSES EQUIVALENTES Nt CC 

CLASSES 
.Assessor Legislativo 07 \ . 

\ .Teenico Legis'ativo •Assessor Técnico Legislativo 01 
\ . 

\ .Teenico Legis'ativo 

.Consultor Jurídico 01 j .Procurador 

.Oficial Legislativo 04 j .Auditor'* 
1 

.Procurador Adjunto 01 j .Ano 1 ista de ?'«te«>a 
25 

.Procurador Geral 01 ) .Rev i »or 25 

.Redator de Atas 02 j .Red.itor de i*v« 

.Redator de Debates _£! \ .Redator de r-">a*«* • 
1 # 

21 
/ .Consiiitor Trr-iro 
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H C » Q l l f 

CKUPO OCUPACIONAL UFEKENCI, VENCIMENTO 

ATIVIDAI;L l>I N T V N HIMINTAR 

A7 IVIP.V £ : t I.ÍVtl 1 NI 1'ldLci.' 1 Ák 1A 

1 15,030,00 
ATIVIDAI;L l>I N T V N HIMINTAR 

A7 IVIP.V £ : t I.ÍVtl 1 NI 1'ldLci.' 1 Ák 1A 

II 15.781 . 25 

ATIVIDAI;L l>I N T V N HIMINTAR 

A7 IVIP.V £ : t I.ÍVtl 1 NI 1'ldLci.' 1 Ák 1A 

1 1 1 

IV 

V 

5-15.00 

24.799,SC 

ATIVIDAI;L l>I N T V N HIMINTAR 

A7 IVIP.V £ : t I.ÍVtl 1 NI 1'ldLci.' 1 Ák 1A 

VI 2 7 . 2 7 9 . 4 5 

AT 1 VIDADE DE NÍVEL SUPERIOR 
j 

VII 
1 

45 .090 .00 

AT 1 VIDADE DE NÍVEL SUPERIOR 
j 

VIII 5 1 . 8 5 2 . 5 0 

AT 1 VIDADE DE NÍVEL SUPERIOR 
j 

IX 59.631 , 52 

75.150,00 

8 2 . 6 6 5 . 0 0 
ATIVIDADE PE NJTVffci ESPEC 1 ÁVLZADO 

X 

XI 

59.631 , 52 

75.150,00 

8 2 . 6 6 5 . 0 0 
ATIVIDADE PE NJTVffci ESPEC 1 ÁVLZADO 

XII 9 0 . 9 3 l Y 2 S 

T A B E L A I CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, ASSESSOR AMENTO, ASSISTÊNCIA» 
A N E X O IV FUNÇÃO DE DIREÇÃO SUPERIOR E INTERMEO líR IA. 

SIMBO
LOGIA VENCIMENTO 

(A) 
REPRESENTAÇÃO 

( 8 ) 

GRATIFICAÇÃO, i 
EXERCÍCIO 

(C) j 

FUNÇÃO 
SR AT IF !C \0-\ 

( r i 

; TEMPO 
! INTEGRAL 1 (E) -

T O T A L 
(A+B+C+O+E) 

CDEC-IOl 105.000,00 157 .500,00 1 - 52.500,00 315.000,00 

DSAL-5 73 .045 ,00 - 1 . . . . . 
7 3 . 0 4 5 , 0 0 ! - ' 36.522,50 

1 
182.612 ,50 

DSAl-4 58.435 , 00 - 1 
5 8 . 4 3 5 , 0 0 j 

- 1 29 .2 17 ,50 146.087,50 

DSAL-3 46.748,75 - 4 6 . 7 4 8 , 7 5 1 2 3 . 3 7 3 , 7 5 116 .871 ,25 

DSAL-2 3 7 . 398 , 7 5 - j . ! 18 .699 ,37 5 6 . 0 9 8 , 1 2 

DSAL-I 29 . 9 1 8 , 7 5 - 1 
1 

- 14 .959 ,37 44 .878 ,12 

FSAL-3 - 1 . 7 3 . 0 4 5 , 0 0 i 

FSAL-2 - 1 5 8 . 4 3 3 , 0 0 1 

FSAL-I ! 4 6 . 7 4 ? . 7 5 ! 

FIAL-3 - ] 2 9 . 8 l j , r t > -
F U L - 2 - 1 1 3 . 6 3 0 , 7 : -
FIAL-I - J 1 2 . 3 9 9 , 7 5 -

CDEC - Cargo de Direção Especial da CÔnwv.i 
OSAL • Cargo de Direção Superior e Assessor.tmcnto Legislativo ^ 
FSAL - Função de Direção Superior e Assrssoremcnto do Legislativo 
FIAL - Função de Direção Intermediaria c \ssis-tencia do LegislatT 

file:///ssis-tencia


N2 370 JOÃO PESSOA, 29 DE JANEIRO À_04 DE FEVEREIRO DE 1994 Pág. 07 

C Â M A R A M U N I C I P A L 

PORTARIA NB 009/84 EM, 01 I» FEVEREIRO PB 1894 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E 

D E T E R M I N A R Q U E : 

'Fioam extintos os Cargos em Comissão de 

ASSESSOR PARLAMENTAR identificados pela Simbologia CM-12 e, em 

consequência, EXONERADOS os seus atuais ocupantes. 

PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA (PB), EM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA HQ 010/94 KM, 01 DE FEVEREIRO DE 1884 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JORO PESSOA. ESTADO DA 

ARAIBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E 

NOMEAR, AGUIH ELO DE ANDRADE, para exercer o cargo em comissão 

de ASSISTENTE, no gíí&lnete do 15 Vice-Presidente da Mesa Diretora, 

simbologia, DSAL-2, de acordo com o que preceitua a Lei n2 7.487 

de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com 

direito a vencimento e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de titulo a presente Portaria. 

PAÇO DA CAMARA pUN'jCJVAL DE JORO PESSOA (PB), EM 01 DE 
KEVKRKIRO DE 1994. 

PORTARIA NQ 011/84 EM, 01 DE FEVEREIRO DE 1994 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E 

NOMEAR, TÂNIA MARIA SANTOS CAVALCANTE, para exercer o cargo em 

comissSo de ASS1STENÍE, no gabinete do 12 Vice-Fresidente da Mesa 

Diretora, simbologia, DSAL-2, de acordo com o que preceitua a Lei 

n9 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), 

com direito a vencimento e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de título a presente Portaria. 

PAÇO DA CAMARA MUNÍÇÍPAL DE JOÃO PESSOA (PB), EM 01 DE 
FEVEREIRO DK 1994. 

PORTARIA NS 012/94 RM, 01 DE FEVEREIRO DK 1894 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOXO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

NOMEAR, MARCELO ARAUJO DE LIMA. para exercer o cargo em 

comissSo de ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR, simbologia,DSAL-2, 

Junto ao gabinete do Vereador 'GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA, de 

acordo com o que preceitua a Lei nÇ 7.487 de 20 de dezembro de 

1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS-), com direito a vencimento e 

vantagens que por lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a 

presente Portaria. 

PAÇO DA CAMARA -ML&ftclPAL DE JOÃO PESSOA (PB), KM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA ND 013/84 SM, 01 DE FEVEREIRO DK 1884 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA. NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E 

NOMEAR. JOSE FAUSTO DK OLIVEIRA, para exercer o cargo em 

comissão de ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR, simbologia,DSAL-2, 

Junto ao gabinete'do Vereador GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA, de 

acordo com *o que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro de 

1993 (PLANO DE CARGOS E SALARIOS), com direito a vencimento e 

vantagens que-' por lei lhe. competirem, servindo-lhe de título a 

presente Portaria. 

PAÇO DA CAMARA MONICJPAL DE JOÃO PESSOA (PB), EM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NQ 014/94 XM, 01 DE FEVEREIRO DK 1894 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; \ 

R E S O L V E 

NOMEAR, MÁRCIA HENRIQUE DOS SANTOS, para exercer o cargo em 

comissão de ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR, simbologia,DSAL-2, 

Junto ao gabinete do Vereador MARCO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA 

LOPES, de acordo com o que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de 

dezembro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a 

vencimento e vantagens que por lei lhe competirem, senvindo-lhe de 

título a presente Portaria. 

PAÇO DA CAMARA HTM..:iPAL D6 JOÃO PESSOA (PB). EM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. ' • • ' 

PORTARIA NQ 015/84 KM, 01 DK FEVEREIRO DK 1884 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA. NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR, JOSE MARIIA DE QUEIROZ, para exercer o cargo' em 

comissão de ASSISTENTE-DE GABINETE DE VEREADOR, simbologia,DSAL-2. 

Junto ao • gabinete do Vereador MARCO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA 

LOPES, de acordo, com o-que preceitua a Lei n2 7.487 de 20 de 

dezembro de 1993 (PLANO - DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a 

vencimento e vantagens que por lei lhe c&D-.petirem, servindo-lhe de 

título a presente Portaria. 

R K S O L V K PAÇO DA CAMARA MUNJCI^AL fiS JOÃO PESSOA (PB), EM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 
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PORTARIA NQ 016/94 KM, 01 D* FXVKRKIRO DB 1984 

* r 

A HKSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DB SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR, HAMILTON COUTINHO DO NASCIMENTO, para exercer o cargo 

em comissão de>~ - ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR, 

eimbologia,DSAL-2, Junto ao gabinete do Vereador SEVERINO RAMOS DO 

NASCIMENTO, de acordo com o que preceitua a Lei n° 7.487 de 20 de 

dezembro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a 

venc in.ento e vantagens que por lei lhe competirem, servindo-lhe de 

título a presente Portaria 

PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE OOAO PESSOA (PB), EM 01 DB 
FEVEREIRO DB 1994. 

PORTARIA NQ 017/94 KM. 01 DB FEVEREIRO DB 1984 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DB SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR, TANILSON SOARES , para exercer o cargo em comissão de 

ASSISTENTE DE GABTNETE DE VEREADOR, simbologia,DSAL-2, Junto ao 

gabinete do Vereador HUMBERTO TROCQLLI JÚNIOR, de acordo com o que 

preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro de' 1993 (PLANO DE 

CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e- vantagens que por 

lei lhe competirem, eervindo-)he de título a presente Portaria. 

PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE JOSO PESSOA (PB), EM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NQ 016/94 EM, 01 DB FEVEREIRO DB 1984 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DB SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR, CLÁUDIO EDUARDO ARAUJO AMORIM DB OLIVEIRA, para 

exercer o cargo err/Vomissão de ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR, 

simbologia,DSAL-2, Junto ao gabinete do Vereador HUMBERTO TROCOLLI 

JÚNIOR, de acordo com o que preceitua a Lei n° 7.487 de 20 de 

dezembro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a 

.vencimento e vantagens que por lei lhe competirem, servindo-lhe de 

título a presente Portaria. 

PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA (PB), EM 01 DB 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NQ 019/84 KM, 01 DB FEVEREIRO DB 1884 

A MBSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DB JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DB SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR, LEILA NOEMI MARINHO DE BRITO, para exercer o cargo em 

comissão de ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR, simbologia.DSAL-2, 

Junto ao gabinete do Vereador VANDI BRITO FILHO, de acordo com o 

que preceitua a Lei ng 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE 

CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e vantagens que por 

lei lhe competirem, serv^ndCj-lhe de titulo a presente Portaria. 

PAÇO DA CAMARA MUN10IPAL DE JOÃO PKSSOA (PB), EM 01 DE 
FEVEREIRO DB 1994. 

PORTARIA NQ 020/84 KM, 01 BB FEVEREIRO DB 1884 

A MBSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DB JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DE-SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V B 

NOMEAR, JOSELIA BRITO GOMES DA CUNHA, para exercer o cargo em 

comissão de ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR, simbologia.DSAL-2, 

Junto ao gabinete do Vereador VANDI BRITO FIXHO, de acordo com o 

que preceitua a Lei nS 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE 

CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e vantagens que por 

lei lhe competirem, servindo-lhe de título a presente Portaria. 

PAÇO DA CAMARA <flJNICÍPAL -*E JOÃO PESSOA (PB), EM 01 DE 
KEVERK1 RO DE 1994. 

PORTARIA NQ 021/84 BM. 01 DB FEVEREIRO DB 1884 

A MBSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DB JOÃO PESSOA. ESTADO DA 

PARAÍBA. NO USO DB SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR, REGINALDO CAVALCANTE BARBOSA, para exercer o cargo em 

comissão de ASSISTEJ&E DE GABINETE DE VEREADOR, simbologia,DSAL-2. 

Junto ao gabinete do Vereador REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS, de 

acordo com o que preceitua a Lei n2 7.487 de 20 de dezembro de 

1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e 

vantagens que por lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a 

presente Portaria. 
\ 

PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA (PB), BM 01 DB 
FEVEREIRO DB 1994. 

PORTARIA NQ 022/84 BM. 01 DB FEVEREIRO DB 1884 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DB JOÃO PESSOA. ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E 

NOMEAR, UNBZ1PU DA SILVA MACEDO, para exercer o cargo em 

comissão de ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR, simbologia,DSAL-2, 

Junto ao gabinete do Vereador REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS, de 

acordo com o que preceitua a Lei nS 7.487 de 20 de dezembro de 

1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS),' com direito a-vencimento e 

vantagens que por lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a 

presente Portaria. 
/ 

PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE JÜAO PESSOA (PB), EM 01 DB 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NQ 023/84 KM, 01 DB FEVEREIRO DB 1894 

A MBSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DB JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R B S 0 L V E : 

NOMEAR, ROSEANE GOMES DA SILVA, para exercer o cargo em 

comissão de ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR, simbologia,DSAL-2, 

Junto ao gabinete do Vereador RUY MANUEL CARNEIRO BARBOSA DE A'CA 

BELCHIOR, de acordo com o que preceitua a L e i n Q 7.487 de 20 de 

dezembro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a 

vencimento e vantagens que por lei lhe competirem,' oervindo-lhe de 
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NOMEAR, FRANCISCA DAS-CHAGAS ARAUJO MARTINS, para exercer o 

cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR, 

ein)bologia,DSAL-4, Junto ao gabinete-, do Vereador ANTONIO HERVAZIO 

BEZERRA CAVALCANTI, de acordo com o que preceitua a Lei n2 7.487 

de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com 

direito a vencimento e vantagens que por •lei lhe competirem, 

eervindo-lhe de titulo a presente Portaria. 

PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL A DE JOÃO PESSOA (PB). EM 01 DE 
. FEVEREIRO_DE 1994. 

PORTARIA MB 055/94 KM, 01 DB FEVEREIRO Dl 1984 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES; 

R E S O L V E 

NOMEAR, MARGARETH MARIA TENÓRIO PALITOT, para exercer o cargo 

em comissão de CH&8E DE GABINETE DE VEREADOR, simbologia,DSAL-4, 

junto ao gabinete do Vereador NADJA PALITOT DE OLIVEIRA LIMA,- de 

acordo com o que preceitua a Lei n° 7.487 de 20 de dezembro de 

1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e 

vantagens que por lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a 

presente Portaria. 

PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA (PB), EM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA MS 056/94 EM, 01 DB FEVEREIRO DE 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA. NO USO DB SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR, ZILDEME BEZERRA BRITO, para exercer o C o r g o em 

comiesSo de CHEFÍí' DE GABINETE DE VEREADOR, simbologia,DSAL-4, 

Junto ao gabinete do Vereador RICARDO VIEIRA COUTINHO, de acordo 

com o que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro de 1993 

(PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e vantagens 

que por lei lhe competirem, eervindo-lhe de título a presente 

Portaria. 

PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL Jj>E JOÃO PESSOA (PB), EM 01 DE 
FEVEREIRO DB 1994. 

PORTARIA MS 057/94 KM, 01 OK FEVEREIRO DB 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DB JOÃO PESSOA. ESTADO DA 

PARAÍBA. NO USO DB SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR. LUC1A MARIA DB NOVAIS ALMEIDA, para exercer o cargo em 

comissão de CHEFá,""DE GABINETE DE VEREADOR, simbologia,DSAL-4, 

Junto ao gabinete do' Vereador CREUSA DOS ANJOS PIRES, de acordo 

com o que preceitua a Lei nô 7.487 de 20 de dezembro de 1993 

(PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e vantagens 

que por lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a presente 

Fortaria. 

PAÇO DA CAMARA MUNICJ^AL DB JOÃO PESSOA (PB). EM 01 DB 
FEVEREIRO DB 1994. 

PORTARIA NB 056/94 BM, 01 DB FEVEREIRO DB 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DB JOÃO PESSOA, ESTADO SA 

PARAÍBA. NQ USO DB SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR. REJANS MARIA DO NASCIMENTO, para exercer o cargo em 

comissSó de CHEFE^DE GABINETE DE VEREADOR, simbologia, DSAL-4, 

Junto, ao gabinete do. Vereador SEVERINO RAMOS DO NASCIMENTO, de 

acordo com o que preceitua a Lei nS 7.487 de 20 de dezembro de 

1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e 

vantagens que por lei lhe competirem, serYindo-lhe de titulo a 

presente Fortaria. 

PAÇO DA CAMARA mjNlÇttPAL DE JOÃO PESSOA (PB). EM 01 DB 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NB 059/94 KM. 01 DB FEVEREIRO DK 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PRSSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR, CORIOLANO COUTINHO, para exercer a cargo em comiseSo 

de ASSESSOR FARLAMtófTAR, simbologia, DSAL-3, Junto ao gabinete do 

Vereador RICARDO VIEIRA COUTINHO, de acordo com, o que preceitua a 

Lei n° 7.487 de 20 de der.embro de 1993 (PLANO DE CARGOS E 

SALÁRIOS), com direito a vencimento e vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de titulo a presente Fortaria. 

P/CO PA. CAVARA KUViríllPAL I}K JOÃO PESSOA (TB), K M 01 DE 
FKVKRKIRU 1>E IU94. 

PORTARIA NB 060/94 KM, 01 DE FEVEREIRO DK 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA. NO USO DB SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R K S 0 L V K : 

NOMEAR. MARIA DO SOCORRO SOARES DK ARAUJO, para exercer o 

cargo em ccmissfc» de ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR, 

simbologia,DSAL-2, junto ao gabinete do Vereador CARLOS ALBERTO DE 

ARAUJO COUTINHO, de acordo com o que preceitua a Lei n£ 7.487 de 

20 de dezembro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a 

vencimento e vantagens que por lei lhe competirem, tervindo-lhe de 

título a presente Portaria. 

FAÇO DA CAMARA MUNIC! I'AL D E JOÃO FKSSOA (FB), HM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NS 061/94 KM. 01 DK FEVEREIRO DK 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R K S O L V K : 

NOMEAR, EDSON PESSOA DOS SANTOS, para exercer o cargo em 

comissão de ASSISTJffWE DE GABINETE DE VEREADOR, simbologia,DSAL-2, 

junto ao gabinete do Vereador CARLOS ALBERTO D E ARA.UJO COUTINHO, 

de acordo com o que preceitua a Lei n2 7.487 de 20 de dezecbro de 

1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e 

vantagene que por lei lhe competirem, eervindo-lhe de' título a 

presente Portaria. 

PAÇO DA CAKARA (.ÍJiOUIFAL DE JÜAO IKSSOA (F13), 131 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 
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PORTARIA NB 062/94 EM, 01 DE FEVEREIRO DE 1994 

A MESA DIRETORA DA CXHARA MUNICIPAL DE JOÍO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES! 

R E S O L V E : 

NOMEAR, BERENICE ALVES FERNANDES, para exercer o cargo em 

comissão de CHEFE DJ?- GABINETE DE VEREADOR, simbologia,DSAL-4, 

junto ao gabinete do Vereador CARLOS ALBERTO DE ARAUJO COUTINHO, 

de acordo com o que preceitua a Lei nS 7.487 de 20 de dezembro de 

1993 (PIANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e 

vantagens que por lei lhe competirem, seivindo-Ibe de titulo a 

presente Portaria. 

PAÇO DA CAMARA yílUlfl (} I PAL DE JOÃO PESSOA (PB), EM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NB 063/94 KM, 01 DB FEVEREIRO DB 1994 

A HKSA DIRETORA DA C/.IÍARA I1UNIC1PAL DB JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATK1JWICOBS; 

R E S O L V B : 

NOMEAR, SANDR0 S1DNEY FERREIRA DE ALENCAR, para exercer o 

I cargo em comiesão .Vide ASSESSOR PARLAMENTAR, simbologia, DSAL-3, 

junto ac gabinete do Vereador MARCO ANTON I P CARTAXO QUE1R0GA 

LOPES, cie acordo com o que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de 

dezembro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a 

vencimento e vantagens que pôr lei lhe competirem, servindo-lhe de 

título a presente Portaria. 

Í/.ÇO DA CAKAKA *U!UC|PAL DE Ĵ iAO PESSOA (PB), ÍIM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NQ 064/94 BM, 01 DB FEVEREIRO DB 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DB JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR, MARIA DO SOCORRO QUEIROGA CARTAXO, par.a exercer o 

cargo em comiss.SV de CHEfE DE GABINETE DE VEREADOR, 

simbologia,DSAL-4, junto ao gabinete do Vereador MARCO ANTONIO 

CARTAXO QUEIROGA LOPES, de acordo com o que preceitua a Lei nQ 

7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com 

direito a vencimento e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de título a presente Portaria. 

PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL ÍE JOBO PKSSOA (PB), EM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NQ 065/94 EM. 01 DB FEVEREIRO DB 1994 

A HKSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DB JOÃO PKSSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

. NOMFAR, DAYISE DE LOURDES ESPINOLA GUKDBS, para exercer o 

cargo em comissão jfa. ASSISTENTE, no gabinete do 2Q Secretario da 

Mesa Diretora, simbologia, DSAL-2, de acordo com o que preceitua 

a' Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro de 1993. (PLANO DE CARGOS E 

SALÁRIOS), com direito a vencimento e vantagens que por lei lhe 

competirei:., servir.de-lhe- de titulo a presente Fritaria. 

PAÇO DA CAMARA KLHO Cl PjAL OS JOÃO PKLT-VA (PB), KM 01 DE 
Í--VI ' :KI !<0 RE 1P34. • 

PORTARIA NQ 066/94 EM, 01 DB FEVEREIRO DB 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE-JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR. AGOSTINHO LOPES FILHO, para exercer o cargo em 

comissão de ASSISTENTE, no gabinete do 2Q Secretario da Mesa 

Diretora, simbologia, DSAL-2, <ic- acordo com o que preceitua a Lei 

nQ 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), 

com direito a vencimento e vantagens que por lei lhe competirem, 

eervinde-lhe de titulo a presente Portaria. . 

PAÇO DA CAMARA" K}".\( O'AL DE JOÃO YFrstA (PP), KM 01 DE 
hl'.!-'Ita) L>E 3 994, 

PORTARIA NQ 067/94 KM, 01 DB FEVEREIRO DB 1994 

A KF.SA DIRETORA DA CAMARA líUNICIPAL DE JOBO PKSSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DB TUAS ATR1HJIC0KS; 

R E S O L V E : 

NOMEAR, 1V0NALD0 SOARES CAVALCANTE, para exercer o cargo em 

comissão de CHEFE £DE GABINETE DE VEREADOR, simbologia,DSAL-4, 

junto ao gabinete do Vereador AR1STAV0RA DE SOUZA SANTOS, de 

acordo com o que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro de 

1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e 

vantagens que por lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a 

presente Portaria; 

PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE OOfiO PESSOA (PB).^EM 01 DB 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NQ 068/94 EM, 01 DB FEVEREIRO DB 1994 

A KKSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NÓ USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR, RENATA HOLANDA RIBEIRO, para exercer o cargo em 

comissão de CHEFE UDE GABINETE DE VEREADOR, simbologia,DSAL-4, 

junto ao gabinete do Vereador JOSE EDUARDO GERALDO DE ARAUJO, de^ 

acordo com o que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro de 

1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e 

vantagens que por lei lhe competirem, sc-rvindo-lhe de título a 

presente Portaria. 

PAÇO DA CAMARA MUálCÍPAL DÉ JOBO PKSSOA (PB). EM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NQ 069/94 KM, 01 DE FEVEREIRO DE 1994 

A MUSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PBSnOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V B 

NOMEAR, OTÁVIO CELSO GONDIM NhTO, para exercer o cargo em 

comissão de CHEFE" - DE GABINETE DE VEREADOR, simbologia,DSAL-4, 

junto ao gabinete do Vereador^JCSÁURO PAULO NETO, de acordo com o 

que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE 

CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e vantagens que por 

lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a presente Portaria. 

http://vir.de-
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PORTARIA MS 075/84 KM, 01 DR FKVKRKIRO DR 1994 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA (PB), EM 01 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NQ 070/94 EM, 01 DE FEVEREIRO DE 1994 
A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,ES 

TADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 
RESOLVE: 
NOMEAR, FRANCISCO DE ASSIS ARAGÃO DE ALMEIDA, para 

exercer o cargo ea coaissão de ASSESSOR PARLAMENTAR junto 
ao gabinete do presidente da mesa diretora, simbologia , 
DSAL-3, de acordo coa o que preceitua a Lei n° 7.487 de 20 
de dezeabro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), coa di
reito a venciaento e vantagens que por lei lhe coapetirea, 
servindo-lhe de titulo a presente Portaria. 

PACO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA (PB).EM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NQ 071/94 EM, 01 DE FEVEREIRO DE 1994. 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,ES 

TADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 
RESOLVE: 
NOMEAR, CARLOS GUSTAVO LAURIA PAULO NETO, para exer

cer o cargo ea coaissão 'de ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREA 
DOR, siabologia, DSAL-2, junto ao gabinete do Vereador JC~ 
SAURO PAULO NETO, de acordo coa o que preceitua a Lei nQ 
7.487 de 20 de dezeabro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALA 
RIOS), coa direito a venciaento e vantagens que por lei 
lhe coapetirea, servindo-lhe de titulo a presente Portaria. 

PACO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA (PB). EM 01 
DE FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NQ 072/94 EM, 01 DE FEVEREIRO DE 1994 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,ES 

TADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 
RESOLVE: 

NOMKAR. NABERTON GIJÍYBKR CASSIMIRO GOMKS, pare exercer o cargo 

em comissão de pASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR, 

simbologia,DSAL-2, Junto ao gabinete do Vereador JOSAURO PAULO 

NETO, de acordo com o que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de 

dezembro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a 

vencimento e vantagens que por lei lhe competirem, eei-vindo-lhe de 

titulo a presente Portaria. 

PAÇO DA CAMARA MCNiC«PAL DK JüAO PESSOA (PB), KM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NO 073/84 EM, 01 DK FKVKRKIRO DK 1894 

A MKSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR, GETÚLIO MATOS DK SOUZA, para exercer o cargo em 

comissão de ASSI î PiíNTE, no gabinete do Presidente da Mesa 

Diretora, simbologia, DSAL-2, de acordo com o que preceitua a Lei 

n8 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (F1AHO DE CARGOS E SALÁRIOS), 

com direito a vencimento e vantagens que por lei lhe competirem, 

eervindo-lhe de titulo a presente Portaria. 

PAÇO DA CAMARA MJ» 1 Cl MAL DK JOÃO ÍHM-OA (FE), FK 01 DE 
KKVKRK1RQ DE 1994. 

PORTARIA NQ 074/94 KM. 01 DK FKVKRKIRO DE 1894 

A MKSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R K S O L V K : 

NOMEAR, ALEXANDRE VIEIRA DE QUEIROZ, para exercer o cargo em 

comissão de ASSISTENTE, no gabinete do Presidente da Mesa 

Diretora, simbologia, DSAL-2, de acordo cem o que preceitua a Lei 

n2 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), 

com direito a vencimento e vantagens que por lei lhe competirei!, 

eervindo-lhe de titulo a presente Portaria. 

A MKSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA. ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E 

NOMKAR, ABELARDO GOMKS DE OLIVEIRA, para exercer o cargo em 

comissão de ASSESSOR.DE 1MPREI1SA E DIVULGAÇÃO, junto ao Comitê de 

Imprensa da CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO FKVSOA. simbologia, P-SAL-1, 

de acordo c-.m o que preceitua a Lei n° 7.467 de '/.O de d.-.cmbro de 

1993 (FLANO DE CARGOS E SAIAMOS), com direito a vem.!mento e 

vantagens que pc>r lei lhe competirem, eervindo-lhe de titulo a 

piisente Fort;>ria. 

TACO DA CAMARA MUNJUÍPAL DK JOÃO PESSOA (FB). KM 01 DK 
FKVERK1KÜ DE 1994. 

PORTARIA NS 076/84 KM, 01 M FKVKRKIRO DK 1894 

A MKSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DC JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R K S 0 L V K : 

NOMKAR, VANDKRLAN FARIAS DK SOUZA, para exercer o cargo em 

comiesão de ASSESSOjiTDE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO, Junto ao Comitê da 

Imprensa da CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, r-.imbologia, D3AL-1, 

de acordo com o que preceitua a Lei n? 7.487 de 20 de dezembro de 

1993 (PIANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento • 

vantagens que por lei lhe competirem, servindo•lhe de título a 

presente Portaria. 
\ 

PAÇO DA CAMARA KUNICTFAL DK JÜAO PESSOA (l'B), KM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. |_ 

PORTARIA N6 077/84 KM. 01 DK FKVKRKIRO Dl 1884 

A MKSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA. ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E 

NOMKAR, 1VANEDNA VELOSO MEIRA LIMA, para exercer o cargo eu 

comissão de ASSESSOfTj>K IMPRENSA E DIVULGAÇÃO, junto ao Comitê de 

Imprensa da CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PKááüA, simbologia, DSAL-1, 

de acordo com o que preceitua a Lei nQ ,7.487 de 20 de dezembro de 

1993 (PIAHO DE CARGOS E SALÁRIOS;, com direito a vencimento e 

vantagens que por lei lhe competirem," sei vindo-lhe de titulo a 

presente Portaria. 

PAÇO DA CAMARA HüftlClRAL DE JOÃO PESSOA (PB), KM 01 DK 

FEVEREIRO DE 1994. 1 f, 
PORTARIA MS 078/84 KM. 01 DK FKVKRKIRO DK 1884 

A MKSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA. NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R K S O L V K : 

NOMKAR, JOÃO EVANGELISTA DA SILVA FILHO, para exercer o cargo 

em comissão de ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO, junto ao Comitê 

da Imprensa da CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, simbologia, DSAL-

1, de acordo com o que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro 



Pag. 16 JOÃO PESSOA, 29 DE JANEIRO À 04 DE FEVEREIRO DE 1994 N9 370 
de 1993 (PLANO DE CAKGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e 

vantagens que por lei lhe cci.,peti rem, servindo-lhe de titulo a 

pic-eente Foitaria. 

PAÇO DA CAMARA MÍlNltlPAL DE JOÃO PESSOA (PB). KM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NQ 078/94 KM, 01 DB FEVEREIRO DK 1984 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA. ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DB SUAS ATRIBUIÇÕES; 

/ R E S O L V E : 

NOMEAR/ JOSE FERNANDO RODRIGUES DA SILVA FILHO, para exercer o 

cargo em comissão îef ASSESSOR DE IMPRENSA-E-DIVULGAÇÃO, junto ao 

Comitê de Jir.prer.sa da CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, simbologia, 

DSAL-1, de acordo com o que preceitua a Lei n° 7.487 de 20 de 

dezembro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a 

vencimento e vantagens que por lei lhe competirem, eervindo-lhe de 

titulo a presente Fortaria. 

PAÇO DA CAMARA flUNlCUlAL DE JOÃO PESSOA (PB). KM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA N2 080/94 KM, 01 DK FEVEREIRO DK 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA. ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR, OTACILIO DE SOUZA FILHO, para exercer o cargo em 

comiesSo de ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO, junto ao Comitê de 

Imprensa da CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, simbologia, DSAL-1, 

de acordo com o que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro de 

1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e 

vantagens que por lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a 

presente Fortaria. 

PAÇO DA CAMARA MU^"1iPAL DE JOÃO PESSOA (PB), EM 01 DE 

FEVEREIRO DE 1994. i 
PORTARIA NQ 081/94 KM. 01 DE FEVEREIRO DK 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR, HERMANO PONCE DK CARVALHO ROCHA, para exercer o cargo 

em comissão de ASSES"S0R DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO, junto ao Comitê 

de Imprensa da CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, simbologia, DSAL-

1, de acordo com o que preceitua a Lei n2 7.487 de 20 de dezembro 

de 1933 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e 

vantagens que por lei lhe competirem, servindo lhe de titulo a 

presente Portaria. 

PAÇO DA CAMARA MLWÇIÍPAL DE JOÃO PESSOA (PB), EM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NB 082/94 KM, 01 DE FEVEREIRO DK 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOfiO PKSSOA. ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR, GILSON RENATO DK OLIVEIRA, para exercer o cargo em 

comissão de ASSESSOR* "DE IMPRENSA E DlVUItíACAO, junto ao Comitê de 

Imprensa da CAMARA MUNICIPAL DE JUAO PESSOA, simbologia, DSAL-1, 

de acordo com o que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro de 

1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e 

vantagens que por lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a 

prererite Fortaria. 

FAÇO DA CAMARA Mi/NÍÇJPAL DE JOÃO PKSSOA (PB), KM 01 DK 
FEVEREIRO DE IÜ94. 

PORTARIA NQ 083/94 KM, 01 DB FEVEREIRO DB 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PKSSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DK SOAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V B 

NOMEAR, JANDUI MENDONCA, para exercer o cargo em comiesão de 

ASSESSOR DE 1MPRENSA>.E DIVULGAÇÃO, junto ao Comitê de Imprensa da 

CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO FESSOA, simbologia, DSAL-1, de acordo 

com o que precc-itua a Lei n° 7.487 de 20 de dezembro de 1993 

(PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e vantagens 

que por lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a presente 

Fortaria. 

lAÇO DA CAMARA MLWTCÍPAL DE JOÃO PESSOA (PB), EM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NQ 084/94 EM. 01 DE FEVEREIRO DK 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DB JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DB SUAS ATRIBUIÇÕES; 
\ 

R K S 0 L V K : 

NOMEAR, SEVERINO BATISTA DE ALMEIDA, par-a exercer o cargo em 

comissão de ASSESSOR'#E IMPRENSA E DIVULGAÇÃO, junto ao Comitê de 

Imprensa da CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, simbologia, DSAL-1, 

de acordo com o que preceitua a Lei nõ 7.487 de 20 de dezembro de 

1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e 

vantegens que p:r lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a 

pieser.te Fcrtaria. 

PAÇO DA CAMARA MTJN1C.1PAL DE JOÃO PESSOA (PB), KM 01 DK 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NQ 085/94 EM. 01 DK FEVEREIRO DB 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DB JOÃO PKSSOA. ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R K S O L V K : 

NOMEAR, MAUR1LIO BATISTA DIAS, para exercer o cargo em • 

comissão de ASSESSÚR^DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO, junto ao Comitê "de 

Imprensa da CAMARA MUM1C1FAL DE JOÃO PESSOA, simbologia, DSAL-1, 

de acordo com o que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro de 

1993 (FLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e 

vantagens que per lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a 

presente Fortaria. 

PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE JOfiO PESSOA (PB), EM 01 DK 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NQ 086/94 KM, 01 DB FEVEREIRO DK 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

http://Jir.prer.sa
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PARAÍBA, NO USO DB SUAS ATRIBUIÇÕES; PORTARIA N9 090/94 KM, OI DK FEVEREIRO DB 1994 

R E S O L V E : 

NOMEAR. FRANCISCO RODRIGUES DE LIMA, paro exercer o cargo em 

comiseão de ASSESSStf DE IMFKENSA E DIVULGAÇÃO, junto ao Comitê de 

Imprensa da CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, simbologia, DSAL-1, 

de acordo com o que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro de 

1993 (PLANO DE CARGOS E SALARIOS), com direito a vencimento e 

vantagens que per lei lhe competirem, Eervindo-lhe de titulo a 

presente Fcrtaria. 

PAÇO DA CAMARA MfINICÍPAL »E JOÃO PESSOA (PB), EM 01 DB 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NQ 087/94 KM. 01 DB FEVEREIRO DB 1994 

A MBSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DB JOÃO PESSOA. ESTADO DA 

PARAÍBA. NO USO DB SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E 

NOMEAR, RONILDO RODRIGUES DO NASCIMENTO, para exercer o cargo 

em comissão de(>., ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR, 

simbologia,DSAL-2, junto ao gabinete do Vereador' SEVERINO RAMOS DO 

NASCIMENTO, de acordo com o que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de 

dezembro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALARIOS), com direito a 

vencimento e vantagens que por lei lhe competirem, servindo-lhe de 

título a presente Fortaria. 

FAÇO DA CA KARA «DNiClPAL DE JÜAO PhSSOA (PB), KM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NC 088/94 KM. 01 DK FEVEREIRO DK 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA. ESTADO DA 

PARAÍBA. NO USO DB SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E 

NOMEAR, JOSE NIVALDO PEREIRA, para exercer o cargo em comissão 

de CHEFE DE GABINÉTí DE VEREADOR, simbologia,DSAL-4, junto ao 

gabinete do Vereador JOÃO GONCALVES DE AMORIM SOBRINHO, de acordo 

com o que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro de 1993 

(PLANO DE CARGOS E SALARIOS), com direito'a vencimento e vantagens 

que por lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a presente 

Portaria. 

PAÇO DA CAMARA MUtfj Cii PAL DE JOÃO PESSOA (PB), EM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NC 069/94 KM, 01 DB FEVEREIRO DB 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR, GILSON LUIZ DA SILVA, para exercer o cargo em comissão 

de ASSISTENTE DE GABINETE DE VEKEADOR, simbologia,DSAL-2, junto ao 

gabinete do Vereador JOÃO GONCALVES DE AMORIM SOBRINHO, de acordo 

com o que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro de 1993 

(PLANO DE CARGOS E SALARIOS), com direito a vencimento e vantagens 

que por lei lhe competirem, eervindo-lhe de título a presente 

Fortaria. 
PAÇO DA CAMARA r«*i™PAL DE JOÃO PESSOA (PB). KM 01 DK 

FEVEREIRO DE 1994. 

A MBSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOKO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR, MARCELO GOMES DA SILVA, para exercer o cargo em 

comissão de ASSISTgftTE, no gabinete do 2Q Vlce-Presídente da Mesa 

Diretora, simbologia, DSAL-2, de acordo com o que preceitua a Lei 

nQ 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PLANO. DE CARGOS E SALÁRIOS), 

com direito a vencimento e vantagens que por lei lhe competirem, 

tervinãc-lhe de titulo a presente Fortaria. 

PAÇO > DA TÂMARA K'MlCITAI, DK JOÃO PkSSOA (PB), KM 01 DE 

PORTARIA NS 091/94 KM. OI DK FEVEREIRO DK 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA. ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR, MAUR1CE1A HENRIQUE ANDRADE, para exercer o cargo em 

comissão de ASSISTENTE, no gabinete do 2Q Vice-Presidente da Mesa 

Diretora, simbologia, DSAL-2, de acordo com o que preceitua a Lei 

nQ 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), 

com direito a vencimento e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de titulo a presente Portaria. 

FAÇO DA I.7.MAKA KJKlünAL PE JOÃO PKiS»A (PB), KM 01 DE 
rtVKKtlRO DE 1994. 

PORTARIA NS 092/94 KM, 01 DB FEVEREIRO DK 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA. NO USO DB SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R K S O L V K : 

NOMEAR, MARIA DAS GRAÇAS GOMES DK ANDRADE, para exercer o 

cargo em comissão/1/de ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR, 

simbologia,DSAL-2, junto ao gabinete do Vereador JOÃO GONCALVES DE 

AMORIM SOBRINHO, de acordo com o que preceitua a Lei nQ 7.487 de 

20 de dezembro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a 

vencimento e vantagens que por lei lhe competirem, servindo-lhe de 

titulo a presente Portaria. 

PAÇO DA CAMARA MUN$C"lPAfL DE JOÃO PESSOA (PB), KM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA Nfi 093/94 KM, 01 DK FEVEREIRO DK 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA. NO USO DB SUAS ATRIBUIÇOBS; 

R K S O L V K : 

l NOMEAR, MARIA BETÂNIA LEITE FERREIRA, para exercer o cargo em 

comissão de ASSISJÇNTE, no gabinete do IS Secretario da Mesa 

Diretora, simbologia, DSAL-2, de acordo com o. que preceitua a Lei 

nQ 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), 

com direito a vencimento e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de titulo a presente Fortaria. 

PAÇO DA CAMARA MÜNICÍPAL DB JOÃO PESSOA (PH), EM 01 DE 
FiVEKKJKC DE 1S94. 
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P O R T A R I A N S 094/84 K M , 01 O K F E V E R E I R O D E 1884 

A M E S A D I R E T O R A D A C A M A R A M U N I C I P A L D K J O Ã O P E S S O A , E S T A D O D A 

P A R A Í B A , N O U S O D B S U A S A T R I B U I Ç O B S ; 

R E S O L V B : 

NOMEAR, LUCIANA LAURENTINO D A S I L V A , para exercer o cargo em 

comissão de ASSISTENTE, no gabinete do 16 Secretario da Meea 

Diretora, simbologia, DSAL-2, de acordo com o que preceitua a Lei 

nQ 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (FLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), 

com direito a vencimento e vantagens que por lei lhe competirem, 

eeivindo-lhe de título a presente Fortaria. . 

PAÇO PA CAMARA MJINICIFAL DK JUAO Pi-r.:'-OA (PH), EM 01 DE 
r-KVKkEIKO DE 1994. 

P O R T A R I A N Q 095/84 K M , 01 D K F E V E R E I R O D E 1884 

A M E S A D I R E T O R A D A C A M A R A M U N I C I P A L D B J O Ã O P E S S O A , E S T A D O D A 

P A R A Í B A , N O U S O D E S U A S A T R I B U I Ç Õ E S ; 

R E S O L V E : 

NOMEAR, JOSE ANTONIO D E O L I V E I R A , para exercer o cargo em 

comissão de CHEFE ' DE GABINETE D E VEREADOR, ' simbologia,DSAL-4, 

junto ao gabinete do Vereador CARLOS BARBOSA DE SOUZA, de acordo 

com o que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro de 1993 

(PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e vantagens 

que por lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a presente 

Portaria. 

P A Ç O D A C A M A R A M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A ( P B ) , K M 01 D B 
F E V E R E I R O D E 1994. 

P O R T A R I A N Q 088/84 B M . 01 D B F E V E R E I R O D B 1984 

PORTARIA NQ 09C/94 F M , 01 DE F L V r K K I R O DE 1994 

A Pï.TA DÏI-XTOKA DA CMi/.RA I'Ui.'lOIIAL DF, J07.0 pJiSSOA, l-.STr.IX> DA 

PARAI KA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

KESOJ.VE, nus.ignarj-o' funcionário RLYKAI.DO CAMARA DE i:i".K!>0FCAt 

•Assistente r!e Comunicação. Sir.ibolo Clí-13. Matricula No 9.055-7, 
para n s-pomli-r pelo caito em Coi„i.•• ;.f.o óe i.s- • u o r dt Pie:.iit ucia, 
símbolo CM- ] 4 , cm virtude da fcp- t i; t a'.'or i a Jo M U titular, M e a 
completa in;;> 1 anl acao do pl.-.no de Carros c S.-.larios cm i.i:<Ur<-nto 
neste Poder lepislativo, a partir/ deste data. 

PAÇO DA c; 
FEVLRKI10 I)E 1994. 

MIA M 'Ni Cl PAL DE .'OAO 1 P.SSOA (PB), IM 01 DE 

P O R T A R I A N Q 097/94 B M , 01 D B F E V E R E I R O D E 1884 

A M E S A D I R E T O R A D A C A M A R A M U N I C I P A L D B J O Ã O P E S S O A . E S T A D O D A 

P A R A Í B A , N O U S O D E S U A S A T R I B U I Ç Õ E S ; 

R B S O L V B : 

NOMEAR, MARIA AUXILIADORA L I M A SERRANO, para exercer o cargo 

em comissão de ASSESSOR FARLAMENTAR, Simbologia, DSAL-3, junto ao 

Gabinete do Vereador CARLOS ALBERTO DE ARAUJO COUTINHO, de acordo 

com o que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro de 1993 

(PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e vantagens 

que por lei lhe competirem, servindo-lhe de título a presente 

Fortaria. 

P A Ç O D A CAMARA HUNWÜPAL D E J O Ã O P E S S O A ( P B ) , E M 01 D E 
F E V E R E I R O D E 1994. 

A M B S A D I R E T O R A D A C A M A R A M U N I C I P A L D K J O Ã O P K S S O A , E S T A D O D A 

P A R A Í B A , N O U S O D B S U A S A T R I B U I Ç Õ E S ; 

R B S O L V B : 

N O M E A R , ADEI l i o A L V B S DA S I L V A , para exercer o cargo em 

comiesão de ASSESSOR PARLAMENTAR, Simbologia, DSAL-3, junto ao 

Gabinete do Vereador GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA, de acordo com o 

que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE 

CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e vantagens que por 

lei lhe cct.pet 1 rem, servindo-lhe de titulo a presente Fortaria. 

PAÇO PA CAIARA MUNICIPAL DK JOÃO PRSfOA (PP), KM 01 DE 
r ;.Vr KKiKO ph 1994. 

P O R T A R I A N Q 088/84 K M . 01 D B F E V E R E I R O D B 1894 

A M B S A D I R E T O R A D A C A M A R A M U N I C I P A L D B J O Ã O P E S S O A . E S T A D O D A 

P A R A Í B A . N O U S O D B S U A S A T R I B U I Ç Õ E S ; 

R E S O L V E : 

NOMKAR, L E O N A R D O F E R R E I R A B A R B O S A , para exercer o cargo em 

comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, Simbologia, DSAL-3, junto ao 

Gabinete do Vereador DURVAL FERREIRA DA SILVA FILHO, de acordo com 

o que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE 

CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e vantagens que por 

lei lhe coripet irem, servindo-lhe de titulo a presente Portaria. 

FAÇO DA CAMARA IfwitCIPAL PK JOÃO PK:;:T.0A (PB), KM 01 DE 

P O R T A R I A NQ 100/84 B M . 01 D B F E V E R E I R O D B 1994 

A M E S A D I R E T O R A D A C A M A R A M U N I C I P A L D B J O X O P K S S O A . E S T A D O D A 

P A R A Í B A . N O U S O D B S U A S A T R I B U I Ç Õ E S ; 

R B S O L V B : 

N O M E A R . L U I S B R I T O D O N A S C I M E N T O F I L H O , para exercer o cargo 

em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, Simbologia, DSAL-3. Junto ao 

Gabinete do Vereador SEVERINO RAMOS DO NASCIMENTO, de acordo com o 

que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE 

CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e vantagens que por 

lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a presente Portaria. 

FAÇO DA V! 
FK.KKKIRÛ DK 1954 

.-*HA ^.SICIPAL PK JOÃO PBSMOA (PB). KM 01 DE 

P O R T A R I A NB 101/84 B M . 01 D B F E V E R E I R O D K 1884 

A M E S A D I R E T O R A D A C A M A R A M U N I C I P A L D B J O Ã O P E S S O A , E S T A D O D A 

P A R A Í B A , N O U S O DE S U A S A T R I B U I Ç Õ E S ; 

R E S O L V E : 

NOMEAR. A N T Ó N I A TRIGUEIRO, para exercer o cargo em comissão de 

ASSESSOR FARLAMENTAR, 81«ibologia, DSAL-3, junto ao Gabinete do 

Vereador CARLOS BARBOSA DE SOUZA, de acordo com o que preceitua a 

Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE CARGOS E 

SALÁRIOS), com direito a vencimento e vantagene que por lei lhe 

competirem, -servindo-lhe de titulo a presente Portaria. 

P A Ç O D A C A M A R A M Ú N I C Í P A L D E J O Ã O P K S S O A ( P B ) , K M 01 D E 
FEVERKIRü DL 19S4. 
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PORTARIA Nfi 102/94 KM, 01 DB FEVEREIRO Dl 1994 PORTARIA NB 106/94 Bi. 01 DB FEVEREIRO DB 1994 

A MKSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DB JOÃO PKSSOA, ESTADO DA A MBSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DB JOÃO PESSOA. ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; PARAÍBA, NO USO DB SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R B S O L V B : R B S O L V B : 

NOMEAR, MARIA DO CARMO NOGUEIRA GADELHA, para exercer o cargo NOMEAR, NILTON DOMICIANO DANTAS, para exercer o cargo em 

em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, Simbologia, DSAL-3, junto ao comiesSo de ASSESSOR 'PARLAMENTAR, Simbologia, DSAL-3, junto ao 

Gabinete do Vereador NADJA PALITOT DE OLIVEIRA LIMA, de acordo com Gabinete do Vereador JOSE DOMICIANO CABRAL, de acordo com o que 

o que preceitua o Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE preceitua a Lei nS 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE 

CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e vantagens que por CARGOS E SALARIOS), com direito a vencimento e vantagens que por 

lei lhe coir.petirer., eervindo-lhe de titulo a presente Portaria. lei lhe competirem, servindo lhe de titulo a presente Fortaria. 

PAÇO DA CAMA KA MUNICIPAL PE JOAO PKSSOA (PB), EM 01 DK 
FEVEREIRO DE 1994. 

PAÇO DA CAMARA K"/NÍclFAfc DE JOÃO 1 rSíijA (PH), KM 01 DE 
FEVEREIRO DF 1994. 

PORTARIA MB, 103/84 KM. 01 DE FEVEREIRO DB 1984 PORTARIA NS 107/94 EM, 01 DB FEVEREIRO DK 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DB JOÃO PESSOA. ESTADO DA A MBSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DB JOÃO PKSSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA. NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; PARAÍBA, NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R B S O L V B : R B S O L V B : 

NOMEAR, EDUARDO MONTEIRO BELTRÃO, para exercer o cargo em NOMEAR, DINAMARCOS DA. SILVA MACHADO DK ARAUJO, para exercer o 

comissão de ASSESSÇjR. PARLAMENTAR, Simbologia, DSAL-3, junto ao cargo em comissão de/ASSESSOR PARLAMENTAR, Simbologia, DSAL-3, 

ablnete do Vereador ANTONIO HERVAZIO BEZERRA CAVALCANTI, de junto ao Gabinete do Vereador OOSAURO PAULO NETO, de acordo com o 

acordo com o que preceitua a Lei nQ 7.487 de 20 de dezembro de que preceitua a Lei nS 7.487, de 20 de dezembro de 1993 (PIANO DE 

1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito 6 vencimento e CARGOS E SALARIOS), com direito a vencimento e vantagens que por 

vantagens que por lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a presente Portaria. 

presente Portaria. 

PAÇO DA CAMARA MJ/NI CJ«>AL DE JOÃO PESSOA (PB). EM 01 DE 
FEVEREIRO DK 1094. 

FAÇO DA CAMARA MUNICIPAL l'E JOAO PESSOA (PH), EM 0) DE 
FLVKivKlRO DK 1994. 

PORTARIA Nfi 108/94 KM, 01 DB FEVEREIRO DB 1994 
PORTARIA Nfi 104/94 KM. 01 DB FEVEREIRO DB 1994 \ 

A MBSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA. ESTADO DA 
A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DB JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; 

PARAÍBA. NO USO DB SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R B S O L V B 
R B S O L V B : NOMEAR, IVETB MENDES DK SOUZA SANTOS, para exercer o cargo em 

NOMEAR, VAMBERTO MEDEIROS DK ALMEIDA, para exercei o ca, eo em comissão de ASSESSOR F'AFTLAMENTAR, Simbologia, DSAL-3, junto ao 

comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, Simbologia, DSAL-3, junto ao Gabinete do Vereador AR1STAV0RA DE SOUZA SANTOS, de acordo com o 

abinete do Vereador HUMBERTO TROCOLLI JÚNIOR, de acordo com o que que preceitua a Lei nS 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PIANO DE 

preceitua a Lei n8 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALARIOS), com direito a vencimento e vantagens que por 

CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e vantagens que por lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a presente portaria. 

lei lhe competirem, servindo-lhe de título a presente Fortaria. 

PAÇO DA CAMARA MJfnr.TPAL DE JOÃO FPSSOA (FE), KM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PACO DA CAVARA. H.» J Cl PAL DE J-..-P.0 1 KSf/JA (PB), KM 01 DE 
haVKKKlRO DK 1934. 

PORTARIA NS 109/94 KM. 01 DK FEVEREIRO DB 1994 

PORTARIA Nfi 106/94 KM. 01 DB FEVEREIRO DB 1994 
A MBSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA, ESTADO DA 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DB JOÃO PKSSOA. ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DB SUAS ATRIBUIÇÕES; 

PARAÍBA. NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; 
R B S 0 L V E 

R B S O L V B : NOMEAR, ROMKRIO COELHO PORTELA, para exercer o cargo em 
NOMEAR, SILVIO RICARDO DE OLIVEIRA, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, Simbologia, DSAL-3, junto ao 

comissão de ASSESSO^íVPARLAMENTAR, Simbologia, DSAL-3, junto ao Gabinete do Vereador RUY MANUEL CARNEIRO DE A. BELCHIOR, de acordo 
Gabinete do Vereador CREUSA DOS ANJOS PIRES, de acordo com o que com o que preceitua a Lei nS 7.487 de 20 de dezembro de 1993 
preceitua a Lei n° 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE (PLANO DE CARGOS E SALARIOS.), com direito a vencimento e vantagens 
CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e vantagens que por que por lei lhe competirem, eervindo-lhe de titulo a presente 
lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a presente Fortaria. Portaria. 

PAÇO DA CAMARA MJMJIHPAL DE JOÃO PESSOA (PE), EM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PAÇO DA CAMARA MUNTfflPAL DK JOAO PESSOA (PB), EM 01 DK 
FEVEREIRO DE 1994. 



Pág. 20 JOÃO PESSOA, 29 DE JANEIRO A 04 DE FEVEREIRO DE 1994 NQ 370 
PORTARIA MS 110/94 KM, 01 DK FKVKRKIRO DK 1994 

A MKSA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMKAR, EUCLIDSON LUNA GOMES DA COSTA, para exercer o cargo em 

comiesão de ASSESSOR PARLAMENTAR, Simbologia, DSAL-3, junto ao 

Gabinete do Vereador VANDI BRITO FILHO, de acordo com o que 

preceitua a Lei n2 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE 

CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e vantagens que por 

lei lhe competirem, servindo-lhe de título a presente portaria. 

PAÇO DA CAMARA M> níÍC.fiPAT, DE JOÃO PESSOA (PE), EM 01 DE 
Ft-.VEi.EJ RO DL 3 954. » 

PORTARIA Nfl 111/94 KM, 01 DK FKVKRKIRO DK 1994 

A MKSA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DK SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR, ADERALDO DE LYRA SORRENTINO, par» exercer o cargo em 

comissão de ASSESSfcB PARLAMENTAR, Simbologia^ DSAL-3, junto ao 

Gabinete do Vereador REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS, de acordo com o 

que preceitua a Lei n° 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE 

CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e vantagens que por 

lei lhe competirem, servindo-lhe Ide titulo a presente portaria. 

JOA0 PESSOA (PP), EM Ol DE PAÇO DA CAMARA MUNTCIPAS--

Fr.VKRKlko DE 1994. / ''• I 

PORTARIA NS 112/94 KM, 01 DR FKVKRKIRO DK 1994 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E 

NOMEAR, LUIZ RICARDO DE OLIVEIRA LIMA, para exercer o cargo em 

comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, Simbologia, DSAL-3, junto ao 

Gabinete do Vereador NADJA PALITOT DE OLIVEIRA LIMA, de acordo com 

o que preceitua a Lei nfi 7.487 de 20 de dezembro de 1993 (PLANO DE 

CARGOS E SALÁRIOS), com direito a vencimento e vantagens que por 

lei lhe competirem, eervindo-lhe de titulo a presente Portaria. 

FAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA (PB), EM 01 DE 
FEVEREIRO DE 1994. 

PORTARIA NS 113/94 KM, 01 DK FEVEREIRO DK 1994 

A MESA DlkKTORA DA CAMARA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA. ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R K S O L V 

NOMEAR, JOSE RlwUE DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão 

de ASSESSOR PARLAMENTAR, Simbologia, DSAL-3, junto a Mesa 

Diretora, de acordo com o que preceitua a Lei n2 7.487 de 20 de 

dezembro de 1993 (PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS), com direito 

vencimento e vantagens que por lei lhe competirem, servindo-lhe de 

titulo a presente Fortaria. 

PAÇO DA CAKARA /MU.SVC1FAL DE JOSO PESSOA (PB), KM 01 DK 

C A R T A X O Q U E I R O G A L O P E S 

MANTENHA A CIDADE LIMPA. 
POVO DESENVOLVIDO 

É POVO LIMPO 
NÀO DEPOSITE LIXO EM TERRENOS BALDIOS 

COLABORE COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

http://Ft-.VEi.EJ

